
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

SENADO FEDERAL 

r-------------~ SUMÁRIO 

1991 
l-ATA DA 131• SESSÃO, EM 23 DE AGOSTO DE 

1.1 -ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Aviso do Secretário-Geral da Presidência da 

República 
- N"' 877/91, encaminhando esclarecimentos presta­

dos pelo Ministério da_ Agricultura e Reforma Agrária, 
sobre os quesitos constantes do RequerimentO n9 325/91, 
de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às ·segUintes matérias: .- -
-Projeto de Lei da Câmara n' 128190 (n' 3.733189, 

na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a criação 
de Procuradorias Regionais da República, da Procuradoria 
da República do Estado de Tocantins, de Prócu[cidorias 
em Municípios do interiOi e dá outras proVidências". 

-Projeto de Lei da Câmara n' 5Q/9l(n' 5.432/90, 
na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre a reestru­
turação da Justiça Federal de Primeiro Gr.au_e_dá outras 
providências". 

1.2.3 ,_ Requerbnentos 
- N• 479/91, de autoria do Senador Levy Dias, solici­

tando licença para ausentar-se das sessões do Senado Fede­
ral nos dias 20 e 27 deste mês, a fim de participar das 
solenidades comemorativas do aniversário da cidade de 
Campo Grande. 

- N' 480191, de autoria do Senador Ruy Bacelar e 
outros, solicitando a prorrogação por mais 90 dias_do prazo 
concedido à CPI destinada a investigar as denúncias de 
corrupção e irregularidades na contratação de obras públi­
cas. Aprovado automaticamente, nos tennós regimentais. 

- N<? 481/91, de autoria do Senador Iram__S~raiva, 
solicitando sejam_ considerados como licença os períodos 
que menciona, por motivo de saútle, conffirme atestados 
médicos. Aprovado. 

1.2.4 -Comunicações da Presidência 
-Deferimento, ad referendum da Comissão Diretora·, 

dOs Requerimentos n~ 461 e 469/91, dos Senadores Hum­
berto Lucena e Eduardo Suplicy, de informações junto 
aos Ministérios da.Justiça e da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, respectivamente. 

--Abertura de prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei da Câmara n" 128190 e 50191. 

--Arquivamento definitivo do Projeto de_ Lei da Câ­
mara n~ 32190, que dispõe sobre a divulgação dos integran­
tes de comitivas que se destinam ao exterior e determina 
outras providências. 

1.2.5 -Discursos do Expediente 
SENADOR NABOR JÚNIOR - Nomeação do Pro· 

fessor José Goldemberg para o Ministério da Educação. 
Greve no setor da Educação, em especial no Ensino Supe­
rior. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO -Visita ao Senado 
de Vice-Prefeitos de m_unicípios brasileiros. 

SR. PRESID~Í'/TE- SaudaçãÓ aos Vice-Prefeitos. 

SENADOR MAURÍCIO CORR~A- Defesa da le­
gítima constitucionalidade do Projeto de Lei do Senado 
n~ 259/91, de autoria de S. Ex•, que determina a indisponi­
bilidade dos bens da vítima de seqüestro e de extorsão 
mediante seqüestro, os de seu cônjuge e de seus parentes, 

'"e dá outras providências. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES-Nota do 
_Sindilegis sobre a ação populai- movida pelo Presidente 
da Força Sindical, Sr. Luiz Medeiros, contra reajuste sala­
rial no Poder Legislativo. Propostas de alteração constitu­
cional do Governo Collor, veiculadas nos jornais de hoje. 
Fixação de critérios para repasse de verbas aos estados 
e municípios, com o objetivo de tornar o orçamento de 
1992 imune às pressões políticas e eleitorais. -
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EXPEDWNTE 
CI!IITRO ORÁPICO DO SBNADO FEDI!RAL 

PASSOS i'OIITO 
DireiOr-Genl do Seudo Foderol 
AGACII!L DA SU.VA MAIA 
Direkn" Exc.tivo 

DiÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
lap1<110 tob rapouobilidade da Meu do Seudo Fedenl 

ASSINATURAS CARI.OS HOMERO VIEIRA NINA 
DireiOr Adaiailtn.tivo 
LUIZCARI.OS DB BASTOS 
Diretor bcl.mial 

Semeatral ··-··--·--·-·-----------·----·- Cr$ 3.519,65 

P!DRIAH AUGUSID OOUliNHO MADRUGA 
DireiiOr Adjnto 

1.2.6-Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 292/n, de autoria do 

Senador Odacir SoareS, que regulamenta- O a:rligo 243 e 
seu parágrafo únicO das disposições gerais da Constituição 
Federal. 

1.2.7 -Requerimento 
- N• 482/91, de autoria do Senador Louremberg Nunes 

Rocha, solicitando do Dr. José Goldemberg, Ministro de 
Estado da Educação, informações que menciona. 

1.2.8- ComuriicaçãO -da Presidência 
Inclusão em Ordem do Dia do PLC n• 47, que dispõe 

sobre a capacitação e competitividade do setor de informá~ 
tica e automação; e~ do PLC n• 52, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a eles 
pertinentes da Iei do inquilinato. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei âa Câmar~ 

n• 13/90 (n• 3:238/89, na ·casa de origem), que aerescenta 
inciso ao art. 7• da Lei n• 7~492;-de.16 de julho de 1986. 
Aprovado em turno suplementar. A Câmara dos Depu­
tados._ 

1.3.1-Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR VALMIR CAMPELO - Participação 
dos funcionários noS lucros obtidos pelo Banco do Brasil. 

SENADOR MARCO MACIEL-IV Congresso 
Brasileiro de Mineração e a IV Exposição Brasileira de 
:Mineração, promovido pelo Instituto Brasileiro de Mine­
ração - IBRAM, realizado em Brasília. 

SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Elogio à 
atitude do Presidente Collor diante da crise política na 
URSS. . . 

'Iíragem 2.200 exemplar<a. 

1.3.2 - Comunicações da Presidência 
Término do prazo para interposição de recurso no 

sentido de inclusão em Qrden:t d9 Dia .dos seguintes proje­
tos de lei apreciados conclusivamente pela Comissão de 
Assuntos Sociais: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 101190 (n• 4.159189, 
na Casa de origem), que regulainenta- a pi"ofissão de nutri­
cionista e determina outr~s providências. A sanção. 

-Projeto de Lei do Senado n' 62/91, que dã nova 
redação ao § 4• do artigo 9' da Lei n• 5.890, de 8 de junho 
de 1973. À Câmara dos Deputados. _ .... 

. ,--Projeto de Lei do Senado n'81/91, que dá ao empre­
gado domfstico a proteção da legislação de acidentes de 
trabalho. A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n~ _123/91, que _c9ncede 
estabilidade provisória à gestante, ao trabalhador aciden­
tado e ao menor- nO 3n0 -de seu alistamento militar. À 
Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n' 130191, que dá nova 
redação ao item III do art. 131 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. À Câmara dos Deputados. -

-Projeto de Lei do Senado n• 142191, que dispõe 
sobre a destinação das multas e indenizações decorrentes . 
de danos ao meio ambiente. A Câmara dos Deputados. 

1.3.3~ Designação da Ordem dQ Dia da próxima ses-
são 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE N~ 644 a 648/91 
3-MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

Ata da 131~ Sessão, em 23 de agosto de 1991 
1~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Alexandre Costa . 

ÀS 9 HORAS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SE· 
NADORES: 

Alexandre Costa - Ca-rlos Patrocínio - Epitádó Cã.feR 
teira- Francisco Rollemberg- José Eduardo- José _Ric~a 

-Jutahy Magalhães- Lourival Baptista..:_ Magno Bacelar 
-Maurício Corrêa- Mauro Benevides- Nabor Júnior 
-Odacir Soares- Ruy Bacelar- Valmir Campelo. 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) ,..-.A lista de 
presença acusa o comparecimento de 15 Srs. SenadOres. Ha-: 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamOS rióSsos trabalhos. 
O Sr. 1• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

A VISO DO SECRETÁRIO-GERAL 
DA PRESIDJ!:NCIA DA REPÚBLICA 

· N~' 877/91, de 21 do corrente, encaminhando esclareci­
mentos prestados pelo Ministério da Agricultura_~ Reforma 
Agráriâ. sobre os quesitos constantes do Requerimento n~ 325, 
de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

(Encaminhe-se cópia ao requerente.) 

PARECERES 

PARECER N• 275, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara n~ 128, de 
1990 (n• 3.733, de 1989, na Câmara dos Deputados), 
que "dispõe sobre a criação de Procuradorias Regio­
nais da RepúbliCa, da Procuradoria da República do 
Estado de Tocantins, de Procuradorias em Municípios 
~o interior e dá outras providências". 

Relator: Senador Francisco Rollemberg 

Com a Mensagem n"' 8/89, o Sr. Procurador-Geral da " 
República encaminhou à Câmara dos Deputados projeto de 
lei dispondo sobre a criação de cinco Procuradorias Regionais 
da República, com sede em Brasi1ia, Rio de Janeiro, São 
Paulo, Porto Alegre e Recife (art. 1'), da Procuradoria da 
República no Estado do Tocantins, com sede na sua Capital 
(art. 2"'), de Procuradorias da República nos Municípios rela­
cionados no Anexo I dn Projeto _(art. 3"'), que estabelece, 
ainda, que as unidades criadas contarão com pessoas do Qua­
dro Permanenterdo Ministério Público Federal e pessoal re­
quisitado aos quais se poderá atribuir Gratificação de Gabinete 
e prevê que, na impossibilidade de provimento- nessas condi­
ções, a contratação- será feita pela Gratificação de Repre­
sentação de Gabinete, cujos valores expressos no Anexo UI 
serão acrescidos ·de 90% (art. 4"' _e parágrafo ·unico). Cria, 
também, na Tabela do Ministério Público Federal 165 cargos 
e funções de confiança da categoria Direção e Assessoramento 
Superior- DAS constantes do Anexo li, mais 80 (oitenta) 
Funções de Assessoramento Superior - FAS e acrescenta 
à tabela de Gratificação de Representação de Gabinete as 
quantidades constantes do __ Anexo III (art. 5"'). Por último, 
io Público Federal crédito especial de Cr$ 41.749.160,00 (qua· 
renta e um milhões, setecentos e quarenta e nove mil, cento 
e sessenta cruzeiros) para atender às despesas iniciais de insta­
lação, organização e funciOnamento dos órgãos criados e esta­
belece , que os recursos necessários à execução desta norma 
serão atendidos à conta das dotações do Orçamento Geral 

• da União (art. 6• e parágrafo único). 
' . 

: -=--- _Na Mensagem n~ 8189 o Sr. Procurador-Geral da Repú­
- ~liCa lembra qUe ém cumprimeritO ao disposto no artigo 27 

do ADCT o então Tribunal Federal de Recursos, pela Resolu­
- çã0n91, de 6-10-88, fixou a localiZaçao das sedes e a jurisdição 

dos Tribunais Regionais Fe-derais e que, posteriormente, a 
Lei n' 7.727, de 9 de janeiro de 1989, criou 74 cargos de 
juiz -e ampliou o quadro de pessó3.1 de apoio visando a atender 
a nova estrutura da Justiça Federal. Além disso, diz_ ele, "a 
criação e instalação de _38 Varas Federais. e_m cidades lQglliw __ 
zadas no i:riterior dos Estados impõem a instalação dos Núcleos 
criados pelo Decreto-lei n• 2.386, de 18·12-87, bem como 
a criação e instalação de Núcleos nos demais· municípios, para 
gã:rantir a efetiva" atuação do· Ministério Público Federal". 
Em virtude da criação do Estado de Tocantins (art. 13, 
AD~T), a repres_entação do Ministério Público Federal se 
faz necessária ali. 

Salienta o Sr. Procurador-Geral: 

"O dimensionamento de pessoal, englobando 
cargo e funções de confiança e Gratificações de Gabi­
nete, foi precedido de estudos da organização e des­
centralizaçáO da atividade-fim, considerando a estru­
tura mínima que possibilite o cumprimento dos obje­
tivos das unidades a serem instaladas. 

Cabe registrar que o dimensionamento dos re­
cursos necessários levou em conta o atual momento 
da economia, atendowse ao estritamente indispen­
sável em cumprimento à política governamental de 
evitar a elevação da despesa pública." 

É o relatório. 
_ Sem dúvida alguma, é indispensável a criação das unida­

des referidas no projeto e a mensagem do Senhor Procura­
dorwGeral da República justifica-a a contento. 

Entretanto, algumas observações se fazem necessárias. 
Em primeiro lugar, o Projeto de Lei n' 128,--de 1990, 

foi encaminhado à Câmara, em setembro de 1989, elaborado, 
portanto, sob a égide da Lei n' 1.711, de 28 de outubro de 
1951, e da Consolidação das Leis do Trabalho, no que se 
refere â administração de pessoal. Posteriormente a Lei n"' 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, dispós sobre o regime 
jurídico ú_nfco e vedou as contratações. 

Em segund<? lugar, o artigo 49 do projeto diz que as unida­
des criadas "contarão com pessoal do Quadro Permanente 
do Ministério Público Federal e pessoal requisitado, aos quais 
se poderá atribuir Gratificação de Gabinete". Mas, o pará-
grafo único dispõe que: _ 

"Na impossif?ilidade de provimento nas condi­
ções fixã.das neste artigo, a contratação será feita 
pela Gratificação de __ Gabinete, cujos valores expres­
sos no Anexo III desta lei serão acrescidos de noventa _ 
por cento." 

~Ao vetar o parágrafo único do artigo 2• da Lei n' 8151, 
de 28 dezembro de 1990 (também de iniciativa da Procurado­
ria-Geral da República e que versa sobre a criação de Procura­
dorias -da República nos Estados de Roraima e Amapá), que 
tinha redação idêntica à do parágrafo úniCo do artigo 49 do 
Projeto sob análise, o Senhor Presidente da República, com 
razão, lembrou que o dispositivo sugeria a poSsibilidade de 
contratação de pessoal, sem submissão a concurso público, 
para provimento do quadro permanente, o que contraria fron­
talmente o incisO 11 do artigo 37 da Constituição Fe:deral, 
segundo o qual 
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"A investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação em concurso público de pro­
vas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações 
para cargos em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração." 

O parágrafo eni questão deve, pois, ser suprimido por 
ser inconstitUCional. 

Por último, o artigo 511 se refere a HCargos e Funções 
de Confiança" e o Anexo II a "Funções de ConfianÇa a serem 
criadas". Ocorre, todavia, que a Lei n'-' 8.112, de 11 de dezem­
bro de 1990, ao instituir o regime jurídico único" do servidor, 
transformou as antigas funções de confiança em cargos em 
comissão (art. 243, § 2•). Necessária se faz a adaptaÇão do 
Projeto. . _,. _ -

No que diz respeito à tecnica legislativ:a e aspectOS regi­
mentais, nada a merecer observação. 

Isto posto, concluo, com as emendas do relator, pela 
constitucionãlidade, juddicidade e boa técnica legislativa do 
projeto. 

EMENDA N' 1-CCJ 

Suprima-se o parágrafo único do artigo_4~. 

EMENDA N' 2-CCJ 

Substitua-se no artigo 59 a expressão_"Cargos e Funções 
de Confiança" por "Cargos em Comissão". 

EMENDA N' 3-CCJ 

Substitua-se, no Anexo TI, a expressão "Funções de Con­
fiança a serem criadas" por "Cargos em Comissão. a _serem 
criados". 

Sala das Comissões, 22 de agosto de t9-9i. - Ne"tson 
Carneiro, Presidente- Francisco Rollemberg, Relator- Ju­
tahy Magalhães - José Paulo Bisol - Chagas Rodrigues -
Carlos Patrocínio - Maurício Corrêa~- Josaphat Marinho 
- Garihaldi Alves- Nabor Júnior- Oz!el Carneiro- Elc!o 
Álvares. ~ 

PARECER N• 276, DE 1991 

Da Comissão de Constituiç_ão, Justiça e Cidada­
nia, sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 50, de 
1991 (n• 5.432, de 1990, na Câmara dos Deputados) 
que "dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal 
de Primeiro Grau e dá outras providências". 

Relator: Senador Fernando Henrique Cardoso 

Na forma regimental vem a exame da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadenia o Projeto de Lei da Câmara que 
"dispõe sobre a reestruturação da Justiça F~çlera14_e Primeiro 
Grau e dá outras providências". 

A proposição é de iniciativa do _Senhor Presidente do 
colendo Tribunal Superior de Justiça, nos termos do art. 96, 
inciso II, alínea b, da Constituição Federal. 

A reestruturação da Justiça Federal de Primeira Instância 
ora proposta objetiva à criação -de 186 (cento. e _oitenta e 
seis) cargos de Juiz Federal Substituto, assim distribuídos: 

58 (cinqüenta e oito) para lCI' Região; 
35 (trinta e cinco) para a z~-Região; 
35 (trinta e cinco) para a 3• Regíão; 
31 (trinta e um) para a 4• Região; ~ 
27 (vinte e sete) para a 5• Região. 

Justificando o projeto destaca o Presidente do STJ: 

"O objetivo precípuo do presente projeto de 
---lei é restabelecer a eficiente prestação jurisdicional, 

atualmente prejudicada pela reconhecida carência 
de juízes Federais, Substitutos. Promove a reestru­
turação da Justiça Federa1 de primeiro grau, no que 
se refere ao Quadro de Juízes Federais Substituídos. 
como também fixa o número de vagas necessárias 
para cada Região, dando outras providências. 

A deficiência quantitativa de Juízes Federais é 
agravada, dentre outros motivos, pelo fato de que 
Juízes são destacados para responder, cumulativa­
mente, por diversas Varas, bem como nomeados pa­
-ra compor os Tribunais Regionais Federais, recém 
criados. Con$eqüentemente, há um sacrifício eviden­
te tanto da celeridade na prestação jurisdicional co­
mo da qualidade de trabalho dos Senhores Magis­

-trados, com reflexos negativos- para a imagem do 
Poder Judiciário, em especial para a Justiça Federal 
e para o Estado como um todo. Dados estatísticos 
comprovam esta deficiência, assinalando a existência 
de 897.043 (oitocentos e noventa e sete mil e qua­
renta e três) processos em tramitação na Justiça Fe­
deral de Primeiro Grau. Só em São Paulo há 430.794 
(quatrocentos e trinta mil, setecentos e noventa e 
quatro) processos em andamento para 32 (trinta e 
dois) Juízes Federais, o que corresponde a uma mé­
dia de 13.462 (treze mil quatrocentos_ e_sessenta e 
dois) processos J?Or Magistrado. 

Tal sobrecarga de_ feitos impossibilita aos juízes 
prestarem a tutela jurisdicional a contento, represen­
tando, ainda, um risco de colapso para a Justiça Fede­
ral de Primeiro Grau. 

Criando-se um Quadro de Juiz Federal Substi­
tuto, quantitativamente adequado com as atribuições 

_ explícit~s no texto dq projeto de lei, essas dificul­
dades seriam sensivelmente diminuídas, pois esses 
magistrados, auxiliando os titulares das Varas, pro­
moveriam maior rapidez na tramitação dos processos 
e na liquidação do ace-rvo de feitos em atraso, além 
de assumirem a jurisdição plena, nas hipóteses pre­
vistas em lei. 

A providência não demanda, destaque-se, a 
criação de novos cargos nas diversas categorias fun­
cionais que compõem o Quadro de Pessoal da Justiça 
Federal de Primeiro Grau, visto que os Juízes Fede­
rais Substitutos utilizarão o pessoal de apoio já exis­
tente nas Varas em que serão localizados. 

Nos quadros anexos ao projetO de lei em -refe-
--rência, constata-se a -existência de apenas 30 cargos 

de Juiz Federal Substituto, 18 dos quais vagos, total 
esse que não satisfaz sequer as necessidades mínimas 
da Justiça Federal de Primeiro Grau. O ideal será 
prover cada uma das suas 216 Varas, das quais 186 
já instaladas, de um Juiz Federal Substituto pai'a 
dentro do exercício de suas funções, viabilizar o de­
_sempenho mais ágil e eficaz da Justiça Federal. As­
sim, a criação de cargos de Juiz Federal Substituto, 

- essência do presente anteprojeto de lei, se apresenta 
~como a solução coerente para aprimorar a dinâmíca 

funcionl da Justiça Federal." 
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Na ~âmara d~s Deputados a matéria colheu pareceres 
favoráveis das comiSSÕes de Constituição, Justiça e de RedaR 
ção, de Finanças e Tributação e de Trabalho, de Adminis­
tração e Serviço Público. 

Obteve aprovação de Plenário em sessão de 26 de junho 
de 1991, onde foi acolhida a Emenda n9 1, que incluiu no 
artigo 2~ do projeto a expressão "observado o disposto no 
art. 93, inciso I, da Constituição Federal". 

O provimento dos cargos será feito mediante concurso 
público de provas e títulos organizado pelos Tribunais Regio­
nais Fe~erais, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as suas fases (art. 93, item I da Consti-
tuição). ' 

Sob o aspecto constitucional estão atendidas_ as prelimi~ 
nares relativas à competência legislativa, à iniciativa exclusiva 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A matéria 
não será votada por falta de quorum. 

O Requerimento lido vai à publicação. -
Sob_re a mesa, requerimento que será Hdo pelo Sr. 19 

Secretáno. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N-480, DEl991 

Requeremos, fundamentados no artigo 152 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a prorrogação por mais 90 (noven­
ta) dias do prazo concedido à Comissão Parlamentar de Inqué~ 
rito destinada a investíg-ãr- a:s denúncias de conl.ij:,-Çãó e irregu­
laridades na contratação de obras públicas. 

e à elaboração da lei ordinária. -- -- - -
O projeto atende a boa técnica legislativa, prevendo que - Senadores - Ruy Bacelar - Garibaldi Alves FÚho -

as despesas decorrentes da execução da Lei serão atendidas Divaldo Suruagy- Jutahy Magalhães- Elcio Alvares- Mei-
pelas dotações orçamentárias consignadas à Justiça FeCferal ra Filho - Nabor Junior- Jonas Pinheiro- Mário Covas 
de Primeiro Grau. _ ____ --------=--Affonso Camargo - Gerson Camata - Magno Bacelar 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela constitucio'-:: - Henrique Almeida - Mansueto de Lavor - Louremberg 
nalida_de, juridicidade e n~ Ill_é~to pela aprovaçâo do Projeto Nenes - Carlos Patrocínio - Albano Franco - Francisco 
de Lei da Câmara 0 9 50, de 1991. - - Rollemberg- Áureo Mello- Esperidião Amio- Julio Cam-

Sala das Comissões. 21 de agosto de 1991. _ Nelson pos - João França- Amir Lando - Guilherme Palmeira 
Carneiro, Presiden!e- Fernando Henrique Cardoso, Reiator - Beni V eras- José Fogaça- Coutinho Jorge. 
- Jutahy, Ma~alhaes - José Fogaça - Josaphat Marinho O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Fica prorro-

Eicio Alvares - Antonio Mariz - Maurício Corrêa - gado o prazo solicitado. O requerimento está assinado por 
José Paulo Bisol - Oziel Carneiro - Carlos Patrocínio - 1/3 dos membros da Casa. 
Chagas Rodrigues. Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O Expediente 
lido vai à publicação. · · · · -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 479, 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro licença, nos termos do art. 43, II, do Regimenlo 

Interno do Senado Federal, para ausentar-me das sessões do 
Senado Federal nos dias 26 e 27 de_ste mês; a fim de partícipar 
das solenidades comemorativas do aniversário da cidade de 
Campo Grande. 

Sala das sessões, 22 de agosto de 1921. -Senador Levy 
Dias. 

secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

RE(}UERIMENTO N• 481, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro sejam considerados como licença autorizada, 

por motivo de saúde, nos termos constitucionais, conforme 
atestados médicos anexos, os períodos abaixo discriminados: 
mês de março de 1991: dias 8, 11, 15, 18, 21, 22 25 26 
e 27; mês de abril de 1991: dias 1, 5, 8, 12, 15, 16: 19,' 22, 
26, 29 e 30; mês de maio de 1991: dias 2 3 6 7 8 10 
U, 16, 17, 20, 24, 28, 29 e 31; mês de junho cte'19in:' di~ 
3, 6, 7, 10, 13, 14, 17, 21, 24, 25, 27 e 28. 

Atenciosamente,- Senador Iram Saraiva. 
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SENADO fEDERAl 

Su!Jscclclnti<' dn Assist~ncia Médica a Social 

S~bsecrctaria d'! Admini_str.ação de Pussoal 

r;;;::===Aü SEPROT m-=====l ~ AUH.NTICADOR 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

F;:=:;~======-; IOENTIFir.AÇÁO ~=====:;===~ 
1 I NOMt 00 SERVI~OE 

~ ·~ ):;ZtA ~'-' ~~ ff\.\......--<.--'3L J.,,_;v,_ 
- PRONTUÁR1Cl·l·l fíEGIME JURfOICO 

D ESTATUTÁRIO --- D CLT 

óRGÃO 

DPRODASE.N 

-TIPO 

[:!}TRATAMENTO DE S_AÚD,E 

D R~POI,I~Q_j. _G~ST ~NTE 
D ACIDENTE DI:: TRAOALHO 

D DOENÇA EM PESSOA DA FAMfLIA 

D CEGRAF 

LICENÇA 
---AFASTAMEt.ITO .......;....__ 

-_A PARTIR OE-

! ,o3 1 .s>;J 

-N•OEOIAS-

!Jr _ ~- _ __-- _ -- · _ \1 __ -O~--~~~:~MENTAç.An LEGAL 
O Arts. 375, 376, pllrágrafo t:mico, 377,378. "380, 381 e :fã2-d0Regulamen~o Adminis,_trativo. 

N· Do PRorocoL.O -

S!TUÃCAo --

[1] CONCI!SSÃO INICIAL -

D PRORROGAÇÃO 

O Arts. 5_4, do R A. 25, parágrafo Ciilic~ c! a lei n•3.B07, de 26·08·60, e ;~, 5§ 1~ .e. 2•, do Dec.. n• B3,c_so, de 24·Q·; · 79. 

O Arts. 3~5. ~~-1· c i•, e 541 dÕ Regulamento Administrativo e 392. §.§ 1" ao 4•, da Cl T 

O Art. 384': §.§ 1-;~o 4• do Regulamento AdrTiinistrativo. 
. 

Adicionado ao(s) pcr!odo(s) anterior(es), perfaz um total de dias. 

). consideração da Sra. Oirc!ora da Subsecretaria de ~ministração de Pessoal. 

I I 

. 

-. : 

CHHÊ 00 SfiPRO 

~-----------------------~--------9 6 

r-1 Oe .:~eordo. Ao Sr. DiH·tor·Gcrat, n1 forma d~ art. 383, I, do Regulamento Administrativo. 
L-! . -

O Do acordo.~o Sr. Dirll"tor·Geral para submctCr! consider$Çlo do Sr.Primeiro·SecretárJo, na forma do art. 383,11.. do Regulamento 
Administrativo ~ 

Em I I 
O!!tETORAOA SSAPES..,; 

· ;2-J o Defiro, n~ forma d~ .,rt. 383, I, do R~ulamento ~?minisuatiVO. 
D Encaminhe·Set ao Sr. Primeiro·Sccrc~ârio, na f~rmi-do -ari 383,11. do RegulamentO A.dminlstratívo. 

I I Em _,.__ __ ~,= • .,=c""""''AA::-,-----~ 1-------------------.:::===--'---···..........,... 
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Al SE~'ROT 

ubsccretaria de AssistOncla Mo\dica c Social 

~ 
AUTE NTICAOOB 

lsubsccrct<~ria de AdmtnistraçCio do Pessoal 

CONéESSÃO DE LICENÇA 

JOE NTIFICAÇÁO 

~~- ):'~ 
NOME 00 SEnVtOOR _ . 

~ Mt.vt--·,Q. 99-~v~ 
1-- PRONTUÁRIO lt REGIME JURID!CO 

D E'STATUTAF.tO Oetr ~ 
N• DO PROTOCOLO 

-

ORGÀO 

O sfNAOO-FEOERAL o PROOAS~N_· D CEGRÃF 

LICENÇA 
TIPO -AFASTAMENTO- -S!TUAÇAO 

D TAATAM~NTO DE SAÚDE 
-----APARnRDE----- D CONCESSAO INICIAL 

D REPOUSO"AGEsfANTE {)I 1 0<1' 1 ')t 
[!} PRO~ROGA~~'? _ D ACIDENTE DE TRABALHO 

-N'DEDIAS- D ABONO·ART. 383."§3• D DOENÇA EM PESSOA bA FAMILiA 

CiAAU OE PARCNTE_SCO: - - ji, D REASSUNÇÃO 

I 
3f.bc'1Jo-

I 
MÉD!CO:CARIMBQ:ASSINATURA 

BRASlLIA. ~e~Ô~ I O .V' I N 
~· u ~ .. <f'~tll~;J' 

(j1 ... 

Jt.iNTA-ME.OiCA - ~-. , .. 
CARIMBOSiASSINATURAS -

4#P~-
.. .. i.~ 
.. "1~·~ 

-
P~ESIDLNTE . ~ ~,~,00 \1\0\. ~ ' ,.Q .,.oP> 

toti-.1\ c.. N1';.... '\1'r'1 ., 1'1\\'c)~~-- ,,:.<' . 
1)., ·1:1··' ~~ ::::;:::> .. ;~~ p,.(~ . -~~:. MEMBRO 

~r " FUNDAMENTAÇ-Aá ÚG·Ã~ 

q AJ:_ts. 375, 376, parágrafo Unico, 377,_378, 300, 381 e 382'do,R~gulamento Admini$1tativo. 

O ~rt;:-541-do RA. 25, p~r'ág-raro Unico, da lei _ri•3.B07, ~e 26-08~60. e 79, U 1• e 2<', do Dec. n• 83.080, de 24·01·79 .. 

O Arts. 385, U t• e ~.e 541 do Regula~ento AdministratiVo ·e:a92,1§ t• ao 4~ da CLT. 

O .Art. 384, §!i 1• ~o 4• do Regulamento A,d~ini$1rlltivo. 

-~ 

f!l -Adicionado ao(s) perlod_o(sl anterior{es!, perfaz um lotal_de dias. 

). COn$ideraçio da Sra. Diretora da Subsecretaria de Ad.T.inistniçâo de Pessoãl. 

Em I "I 
CHUE DO SEI PRO 

.!J O De ac~rdo. Ao Sr. Diretor-Geral,~~~ forma do art. 383, I. do RegulameniÕ Administrativo. 

o De acordo. Ao Sr. Diretor-Geral par• submeter a cortsideraçio do St.Pritneiro•Socretário. na forma do 11rt. 32:3". !I: da Regulotmer.to 
Administrativo · • - -

rm I I 
DIRETORA DA SSAPES 

1J D Defiro, n.11 forma do art. 383. I, do Regul~memo AdminiStrativo. 

D EncaiJ.'Úrihe:se ao Sr. Pr~meiro-Sccr~tário, na forma do art. 383. lt, do Regulamento Administrativo. 

Em '! I 
• DIRiTOII GrAAL 
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SENADO fEO_ERAL 
Subsccrcwria"dc Assist_llncia Médica fi Soci_~t 

Subsocrotoura do Admm1straçt1o de ressoai 

';:;::::::::-.w sft~nor -;n;:::::::::::j ~ AUTENTICADOrl 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

r;:;::=========-, IDENTIFICAÇÁO --===========1 t-1j f...___ NOME OOSERVlQOn_· 

~ t"'['<J '[/(~ ~ fJ ~''-'-"-'-" SL. ;;-,r-e-:. 1/'- .. 
AEGiME. JUn!OtCO .-- PRON1UÁRIO li .. 

D ESTATU!~IO_ OcLr 
N• DO PROTOCOLO 

ÓRGÁO 

D SENADO FEDERAL o P~_?Df,SEN~ _ D_CEQRAF 

TIPO - Üé_EN"ÇA.AF~~TA~~~~~-____: -- - S!T0AÇÂO 

D - . --- t---A PARTIR DE- D 
TRATAMENTO DE SAUOE CONCES:SÃO JNJCI0L 

o REPOUSO A GESTANTE (). ,o) I "fi D 
PflORROGAÇÁO 

D ACIDENTE DE TRABALHO 

D DOENÇA EM PESSOA_ DA F'AMILIA r-- N· DE DIAS- o ABONO·ART.~3S3.~~~ 
~~G~AA~U~O~E~P~A;R~EN;T~~~S~CO~·~~~~~~~~~~~~~h:~~~~~~~·~==c:~~ c==)RéASSUNÇÁO 

I 
.,.+\ íQ L CID ' -" MÊDIOO'CAB.IMBQ.A_SS_I('!li.TU.RA . 

v/0~" i( v ., BRASILIA. -~,.· .,clf I 'f?/ 

- . '\"\-.~)·~. -~ 

--- -CAR!i{~g,_~.~~~~~~~~,;:~~~U~R;AS;::-:-=::;:::-~~=====·-===-==-==-~ 
A__ \7z,_...,.. 
~ Z/jJ.<7: __ .. ,.,t--"-

~· 
-~, .. ;......... .., ... .-.t 

~r . : . . ---·= -'~·.:.: -··'--'"o_:~~OAMENT~ÇÁ_n l-EGAL . D Arts. :ns. 376, parãgralo Unlco, 377, 378, aao. 381 6 382 do R.egul~menlo_Admil"listrotivo. 

O Arts. 541 ·do RA.-25, parágrafo único, ·da lei n•3.807, de 26.()8·60, e 79, §§ 1• e 2', do Dec. n• B3.QSO, de ~4·91·79:. 

O Arts. 385, §§ 1• e 2•, e 541 do Regulamento Administrillivo e;392, U _1• ao 4'.. da Cl T. 

O Art. 3_84, U 1• ao 4' do Regulamento Admini!!,trati9""o. 
- . ~ . 

Adicionado ao(s) porfodo(s} Gnterior(e$), perfat um total dtr diaa. 

CHEft 00 StiPIIO. 

IB[;::,,do. Ao S1. O"•!<><·Ge.nl, "''""'"do •rt. 383. ~do flaou•am•nlo Admlnl.troH.o. 

D De acordo. Ao Sr. DirQtOf·_ciú"~l-p8i-8submeter A. c.onslderaç!io do_Sr.Priml:liro·Secret_ário, na forma do art 
Administrativo 

I I 

383,1l, do {lcgulamonto 

- DlRflõfíA OA SSAPES 

~o Oefito, na forma do art. 383, J, do Regulamenlo Administr.uív_o, 

o Encamínfui;Se ao Sr Primeiro-Secretário, na forma do ert, 383, ll. __ do __ Regulamento Administrativo. 

Em 
I I . . . 
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, . 
.dk~ SENADO FEDERAL. SEPJlOT ,·) \:l Sul.tsccret,ula du AssisU:nc111 Médica a Socía! 

~-
AUlENllCADOR 

~~H Subsccrct;,rla de Administraçtto d_o_Pe:.soal ~ ~:Y" 

CONCESSÃO DE liCENÇA 

IO.ENTiftCAÇÃO 

:!JfbJ L;(/TyJ 
NdME OO;;_;H'JOR 

A..o k.c-' ~ r:~~.....: <I~ 
-PRONTUÁRIO l r RéGlME JURIDICO 

D ESTATulARIO_ O cu 2.] 
N· DO PROTOCOLO 

ÓRGÁO 

D SENADO FEDER-A:~ D PRODASEN~ D CEGÃAF 
. . 

-TIPO 
LICENÇA-
~:AFASTAMENTO- S!TUAÇÃO 

D TRATAMENTO DE SAUõE 
~'A PARTI~ DE- D CONCESSÃO INICIAL 

-

D R~POUSO Á.,QE_ST ~NTE 
.. :, 1 06 1 ~I ------ o r'RD_RR-OGAÇAO D ACIOE NTE DE TRABALHO 

-- ,--

D DOENÇA EM PESSOA ÕA FAMILIA 
~N·OEOIAS- o ABONO-AR~. 383 §3• 

GRAU DE PARENTESCO: - G I D REASSUNÇÁO 

I 
a (h CID t/ 'D 

I 

MÊ:DICO,CARIM~.AS_SINATL!RA 
BRASILIA, ;()k I '7./ 

~ct:'~' 
,f, 'J . -11• ,., ... ' 

JUNTkM~DICA 
... 

CARIMBQS,ASSINATURAS 

vJ~#--:;---. . . . ' ' .... ~ 
""'D~'ffi Ql':?"' ;~~'"'M·'-'' e!Ji" i>- - <:).. "' \l~\t ~\!;~~ ·~; . ·-· . ~ c- f.tr-oti«'r,~ 
M~Men_õ"Jt , {.H' _.; • - . MEM«lb EC 0~"--~,.s:>l~~T 

~- FUNDAMENTAÇ.Ãn LEGAL . '. 
. 

O Arts. 375. 376, parágrafo Cmico, :rn. 378, 360;381 e 382 do Regulamento Administrativo. 

O Arts. 541 do RA. 25. parBgrafo único. da lei n•3.B_07, de 26·08·60, e 79, n 1~ e ·2•, do- Dec. n• 83.080, de 24·01·79. 

D Arts. 385, H 1• e 2-',e 541 do Regulamento Administrativo e 392, H 1• ao 4•, da CLT. 
- -·----

O Art. 384, §§ 1• ao _4• do Regulamento Adminis.~r~iVo. 

rTI Adicionado ao{s) perfodo(s) anterior{es), perfaz um total de dias. 

j\ conslderllçl'io da Sra. Diretorli d& Subsecretaria de Administraçao de Pessoal. 

Em I I 
CHEFE DO SEirRO 

IH o De acordo-:: Ao Sr. Diretor-Geral, na forma do_~-rt. 383, I, do Regulamento Administrativo. 

o De acord9. Ao _Sr. Olretor·Geral para subiiieter~ii consiâeraç:So do Sr.Primeiro·Secrctério, na forma do art. 383,11. do Regulamento 
Administrativo - . -

Em I I ... 
DIRETORA DA SSAI'ES 

l1J o Defi~o. na forma do art. 383, (do Regulamento Administrativo. 

o Encaminhe-se ao Sr. Pri~eiro·Secretário,_~a forma do art. 3a3. li, _do Regulamento Administrativo. 

Em I I 
-~--~.---~--

W'IETOR GERAL 
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SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Assis.t(lncia Módica o Soci::il 

Subsecretaria de Administraçéo de Pt:Ssoal 

r;;::===:;W SEf'llOT )ft======i ~ AUTE.NTICADOR 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

r- PRONTUÁRIO_ll D ESTAT~T~RIO D CLT 

ÓRGÁÓ-

OrROOASEN 

TIPO 

D TRATAMENTO DE SAÚDE. 

O AEPÔÜso A qesr ANTE 

D Actoú;nE oe TRABALHO 

D DOENÇA EM PESSOA DA FAM(LIA 

o CEGRAF 

LICENÇA . r---=- AfASTAMENTO­

f-----A PARTin DE-

vb.',oç, IC/1 

f--N•OEDIAS-

. F.UNOAMENT AçAn LEGAL 

N• DO I'ROTOCULO 

SlTUAÇÁO 

D CONCESSÃO INICIAL 

[d]' PRORROGAÇÁÓ 

o ABONO·ART. 383l~3· 

~· >-<;;<'' 

[ U Arts. 375: 376, parágrafo único, 377, 378. 3Bo;3~1 e 3~2 do Regulamento Administrativo. 

O Arts. 541 do RA. 25,.parágrafo !jnico; da Léi"_n•3.807, de 26·08-60, ~ 79, _U 1• e 21', do Oec. n• 83.080, de 24.01~79. 

-0 Arts. 385, §§ 1• e~. e 541 do Regulamento Administrativo e 392, n 1•ao 4":. da -CLT. 

,O Art. 384;H 1• ao4• do Regulamento Administrativo. 

Adicionado ao{s) perlodo(s) anterior(esl, perfaz um total de dias. 

~conslderaçlio da Sra. Diretora da Subsecretaria de Administração de Pessoal. 

Em I I 
CHEFt OcrSEIPRO 

~O. :.,do. Ao 5<. Di,.tO<-Ge<Ol, " fo<ma do '": 383. 1. do Rogulo.;cnto Admlni>I<Otivo. 

O De a.:ordo.,Ao Sr. Oirotor-Gq.:~~l para submeter i constder•çao do Sr.Primeiro•Secrct.ério, na forma do en. 38J,It do RegulamentO 
Administrativo · -

Em I I 
D!RtTORA OA SSAPES 

:1-JD Defiro, ~~-form;:~ do art. 383.1, do Reg~lamento Administrativo. 

o Encamin_he·se ao Sr. Primeiro-Secretário, na forma do art. 381,11, do Rrgulamento Administrativo. 

Em I I 
OIAETOAGERAt. 
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fENAOO fEDERAl 
Subsecrct.aria do Assistóncia Médica e Social 

Subsccrctana de Admm1straçao de Pessoal 

CON,CESSÃO DE LICENÇA 

-:;:;;~:::=::======~ IOENTifiCAÇÁO -====;::=====:J ~ NOME:. DO SERVIDOR ' 

-'-x'-tJ 'F:;c,IV )-. ~~ P.. cf~rJ--
~ PRONlUARIO I I REGIME JURIOICO 

D ESTATUTÁRIO D CLT 

ORGÃO 

D SENADO FEÕ~RAL DPRODASEN-

TIPO 
D TRATAMf:NTO DE 5_AÇJDE __ , __ 

D REPOUS_O A: $3EST ANTE 

D ACIDENTE-DE TRABALHO 

D DOENÇA EM PESSOA DA FAMIUA 

OceGRAF 

liCENÇA r::.:.:.:. AFASTAMENTO­

~APARTIRDE-

ft-/t06 I cl/ 

f--N•DEDIAS-

N• DO PR01 O COLO 

S~TUAÇÀb 

D CONCESSÃO tNICtAL 

~PRORROGAÇÃO 
' D ABONO-ART. 383:§3• 

!~G~RA~U~O~E~P~A~R;ENT~E~S~C~O;;~~~;;~~~~~~~=L_!:~~z:>~:6'~===~~ r==JREASSUNÇÃO 
] 0 J.- BRASILIA, (}1 I<!J .( I f I 

Sábado 24 5105 

I 
" -?h CID~(· D I MÉOICO:CARIMBO.>\SSINATURA 

~~~~~~~~~~~~ b>• ~,,. .. JUNTAMÉkD~IC~A~~~============~!:~~·é·~~·~··========~ CARIMBOS.ASS1~ATURAS - ' 

/7/Jry 

'-' ...... FUNOAMENTAÇAri LEGAL 

!TI "' D Arts. 375. 376, parâgrafo ún«:o. an. 378, 3Bõ.-3B1 e 382 do Rei:Julamcntõ Admiriistrativo. 

O Arts. 541 do RA. 25, Pãrágrafo (mico, dilTCf n•3.B07, de 2_&08·60, e 79, U 1' e 2•, do Dec. n"S3.080, de 24·01·79, 

tJ Arts. 385, U 1• e 2•,e 541 do Regulamimto Administrativo e 392, U 1• ao 4•, da CLT. 

O Art. 384, U 1• ao 4" do Regulamento Administrativo. 

Adicionado ao(s) perlodo{sl anteriorles), pedaz um totai de dias. 

)\ consi'deraçao da Sra. Diretora d'a Subsecretaria de AdministrllçAo de Pessoal. 

Em I I 
tHEFl DO SfSPRO 

I!J O De oooido: Ao S•. o;,,..,.Ge"'· "' fo=o do '"· 383, ~ do Regul•men!o Adminimo~iVo. 
D Oe acÔrdo. Ão -Sr. Õirei0r--Ger81 paia-5Uhme1or .tlcónSideraç&o do Sr.Prlmeiro·Secrotctrio, na forma do .art. 3â4;."11. do Regutani~Lo 

Administrativo 

Em I I 
DIRETORA OA SSAPES 

~O Defiro, na forma dO art. 383, f, dO -Regulamento AdministrativO:--

0 Encaminhe-se ao Sr. Primeiro-Secrotário, na to":" a do art. 383, 11, do Regulamento AdminiStrativo. 

Em I I --·-~--~-,..,.-~~--~-
OIRETOil GERAl. 
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SE. NADO FEDERAL 

Subsecretaria do Assislônda ME'!dica o Social 

St~_b:UiCJCiar;.a de Adnlinistraç~o de Pessoal 
F;:;:===::-:jUj S.EPROT --;;-=====i -AUTt:NTICADOA 
~ 

CONCESSÃO DE LfCHJÇA 

';::;::;::;====::;:::::::::~ IDENT!F!CAÇÁO -=======:;:::=~:q 
~ c; d ' NOME 00 SEHVIOOR • 

()~v f'r<ft/V :,."' (/-Q~J- (r~---
-PRONTUÁRIO li_ 
D SENADO FE.ÕERAL 

REGIME J_URiOICO 

D ESTATUTAR!O OcLT 

ÓRGÃO 

DPRODASEN 
-- D CEGRA~ 

~ 

TIPO 

D TRATAMENTO DE SAÚDE 

D REPOUSO~ 9ESTANTE 

D ACIDENTE DE TRA:BALHO 

LICENÇA r:--:- AFASTAMENTO-

r--'APARTIRDE:-

.. Lf':>,'f1'Í'I 

- . ~N·OEDIAS-.. 0 OO!'.NÇA- EM PEsSOA OA FAMiLIA 

GRAU DE rARENTESCO: 
·- D '-f 

MEMBRO ;lif\ &""'-•' 

FUNDAMENTAÇ/ln LEGAL 

~O Arts. 375, l76. para9rai~OÓ~ico, 3;-,, 378,380,381 e 382 do Regulament? AdministrBti,..p_. 

N• DO PROTOCOLO 

S!TUAÇ'ÃO 

D CONCE.SSÁO INICIAL 

D PRÇlRR~GAÇ~O 

D A~ONO·ART. 333!_~3· 
D RE~SUNÇ.Ô.O ' 

O Arts. 541 do RA, 25, parágrafo único, da Lei n•3.807, de 26·08·60. e 79~ -§§ 1• e '2', do Dec~o• 83.080, de 24·01·79. 

O A:'ts. 385, !§ 1' e 2•, e 541 do Regulamento A.dministrativo~e 392, 5§ 1• ao 4o, ~a CLT. 

O Art. 384, H 1'ao 4• do Regulamento Adm~~~trativo. 

Ad!cio.nado ao(s) perfodo(s) anterlor(es), perfaz um total de dias. 

). considenrçao da Sra. Diretora da Subsecretaria de Administração de PÔssoal. 

'"' I I 
CHHE 00 SEIPRO 

f!l o De acordo. ~o Sr. Oiretor·G~r~l. na ro.rma do art. 383. I, do Regulamento ~dministrativo. 

.. 

. 

O Ue .a:c.udo. Ao Sr. Olretor·t1w•l p.u• SJJbme\er ,\ consider.11çAo do Sr.Primeiro-Sccretário, na forma do àrt. 383,11, do Rcg ... lamento 
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o Encaminhe-se ;zo Sr. Primoiro·Sccret.:lirio, na forma do art. 383, li, do Regulamento .Administrativo. 

Em I I 
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, fica conCedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa),.... A Presidência 
comunica ao plenário que deferiu, ad referendum da Comissão 
Diretora, os Requerimentos de Informações n~'~ 461 e 469, 
de 1991, de autoria dos Senadores Humbc;:rto Lucena e Eduar­
do Suplicy, aos Ministérios da Justiça e da Economia, Fazenda 
e Planejamento, respectivamente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Foram enca· 
minhados à publicação pareceres da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania que concluem favoravelmente aos 
Projetos de Lei da Câmara n" Q8; de 1990, e 50, de 1991. 

As proposições ficarão sobre a mesa, durante cinco ses­
·sões. ordinárias, para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 235, li, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Presidência 
comunica ao plenário que, uma vez findo o prazo fixado no 
parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno, sem interR 
posição do recurso ali previsto no sentido da tramitação da 
matéria, determinou o arquivamento definitivo do Projeto 
de Lei da Câmara n9 32, de 1990, que dispõe sobre a divulgação 
dos integrantes de comitivas que se destinam ao exterior e 
determina outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Os expe· 
clientes lidos vão à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor_Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr_. Presidente, Srs. Senadores, a educa­
ção vem recebendo, nos jornais e ·n-as· iilfõi'Diãções políticas 
que circulam em todo o País, um forte destaque certamente 
não apenas em função da inudança do ministro Cõiripetente 
mas, também, pela ativa movimentação nos meióSã.C-ãdêriti­
cos, no magistério e entre oS que-se envolvem, pelas mais 
diversas formas, com o trato das questões a ela alusivas. 

É - sem desdouros para nosso cOlega, Ministro Carlos 
Chiarelli- uma grande conquista: ganha o setor educacional 
com a nomeação do professor José Goldemberg para MiniStrO 
da Educação. Troca-se o político vitorios·o e sénSível Pelo 
cientista internacionalmente reriómã.do, legendáriO nos me­
lhores círculos científicos de todo O _Mundo, homem capaz 
de dar à pasta uma dimensão tão inédita ~quanto desejada. 
O corajoso e brilhante líder da SBPC, vanguarda democrática 
nos duros tempos da ditadura, enseja a esperança de melhores 
e mais fecundos tempos na diuturna tarefa de f9rmar, educar, 
aprimorar, encaminhar nossa juventude. -

Sejam, portanto, minhas primeiras palavras, de saudação 
ao novo Ministro da Educação, que está herdando um quadro 
:repleto de dificuldades e de problemas crônicos, acumulados 
ao longo de séculos. 

S. Ex', já nos primeiros pronunciamentos após a índicã.ção 
para o novo cargo, mostrou que o otimismo despertado em 
torno de sua pessoa não é vão - ao contrário, tem tudo 
para se consolidar em atos concretos, projetos materialmente 
exeqüíveis, decisões lúcidas e corajosas!. 

Como se diz no jargão político, né do ramo" e saberá 
lidar proficientemente com os problemas a ele inerentes. 

O tempo, entretanto; é escasso, ante os problemas susci­
tados pela unanimidade dos analistas e das reportagens que 
,marcaram sua investidura. 

O primeiro deles, talvez o mais grave, é a questão salarial 
dos professores de todos os níveis, deSde a pobre mestra semi­
alfabetizada dos sertões até os laureados titulares das grandes 
cátedras. É um drama que - falando francamente -supera 
até mesmo a falta de recursos para pesquisa, as desigualdades 
regionais, a legislação burocratizante e obtusa, as distorções 
práticas do sagrado princípio da gratuidade do ensino, que 
oprimem os jovens oriundos das precárias escolas públicas 
e não lhes permitem competir com aqueles formados nas gran­
des escolas privadas de segundo grau. 

A- baixa remuner(_l.ção dos professores, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, é o melhor e mais lamentável reflexo do de&­
prezo com que o País sempre tratou a questão educacional! 

O jornalista Joelmir Beting resUmiu, ontem, o problema: 
os professores brasileiros estão, na realidade, lutando por 
salários dignos de um país do Quarto Mundo. Em suas pala­
vras, "o Brasil hospeda uma greve que já dura 75 dias nas 
universidades federais. Os professores não conseguem um piso 
de Cr$ 145.000,00- um piso de Quarto Mundo". E acentua: 
"A iniqUidade salarial desativa 42 mil professores de 46 univer­
sidades; nada menos de 360 mil estudantes completam hoje 
dois meses e meio sem escolas". Conclui Joelmir Beting sua 
coluna com uma explosão de desalento que tamPém é nossa: 
"ninguém se toca com isso". 

A greve nas universidades federais é, realmente, uma 
perda irreparável e catastrófica para os alunos; não existe 
currículo que sobreviva a tão extensa e tumultuada suspensão;· 
nada conseguirá repor, concretamente, o ritmo perdido e a 
produtividade das classes abandonadas- mas, na realidade, 
essa greve não pode ser confundida com outras, geradas nos 
laboratórios irresponsáveis do grevismo que tanto condeno. 

Sou contra a greve gratuita, a agressão insaria aos direitos 
sociais coletivos; mas não posso, ninguém pode colocar todos 
os movimentos obreiros num mesmo enfoque. E a causa dos 
professores é justa, como todos reconhecem, até mesmo o 
Governo Federal, que vem de vetar-lhe alguns direitos conce­
didos pelo Congresso. 

Não se podem confundir profissionalismo- e mercenaris­
mo; toda dedicação profissional, por mais sublime que seja, 
exige uma contrapartida salarial coerente, pois a moeda moral 
não supre as exigências materiais das mercearias, dos trans­
portes, da subsistência familiar dos trabalhadores da área edu­
cacional, exatamente iguais às dos demais trabalhadores. 

Por maior que seja sua conotação de sacerdócio, ao traba­
lho do educador deve corresponder a justa paga determinada, 
como regra universal, pela Constituição que aprovamos em 
1988. . ~ ~ 

Esses argumentos, junto a outros igualmente justos e 
oportUnos, fOram enCaminhados ao Ministro-da Justiça e coor­
denador político do Governo, Jarbas Passarinho, pela AN­
DES, em ofício datado de 19 de agosto corrente. 

Não se trata, repito, de um libelo sindicalista radicalizado; 
ao invés de agressivas palavras de ordem, os professores uni­
versitários jUstificam seu allo nível ã.través de argumentos 
serenos e objetivos, tendo como ponto de partida o veto aposto 
pelo Presidente da República ao Projeto de Lei n• 1.390/91, 
que introduziu correções nas tabelas dos servidores civis e 
militares da União. 

Sem querer produzir jogo de palavras, posso afirmar que 
se trata de uma demonstração didática das distorções salariais, 
no quadro de servídores de nível superior; também sem querer 
denegrir ou diminuir outras categorias profissionaiS, podem -se 
des.tacar números concretos e s.ituações contraditórias_: um 
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~ovem foimando _do Instituto Río _Branco, por eXemplo, faz 
Jus a C!~ 486.000,00 mensais, Como 3~> Secretário; um-deteg-ado 
da Pohcta Federal ganha Cr$ 739.000,00 de salário; e, também 
como exemplo, podemos citar os analistas de ffnanças e cOn­
trole, cujos vencimentos estãO na---casa-de Cr$ 340.000,00 -
enquanto, para a mesma jornada semanal de quarenta horas, 
os professores universitários reivindicam um piso salarial de 
~r$ .~90.668,28. Isso, perm~t~m-me frisat, com ã sobrecarga 
mevltável das provas a corngxt, das aulas a planejar dos diá­
rios escolares que precisam ser preenchidos e atua'uzados a 
cada dia. Sem falar, ainda, da permanente tarefa de orientar, 
esclarecer, reforçar o aprendizado dos alunos ·e de reciclar 
a si próprio, como pedagogo. -- ' -

Quando a ANDES exige o piso de Çr$ f45.000,0ôpara 
os professores de meia-jornada, carga semanal de vinte horas, 
~repõe um valor que deveria despertar horror por sua preca­
nedade -e, ao contrário do que se verifica, mereceria contrita 
aprovação do Governo. 

Hoje, não vou falar dos outros sériOS -ãspcctos da pro­
funda crise que afeta o ensino superior, porque são muitos 
e todos graves. Poderia, se o fiz_esse, perder de vista o norte 
da problemática, que é o desestímulo opressivo que se abate 
sobre o magistério. ApetlaS ã~ títUlo de ilustração, cito um 
número do relatório que a ANDES enCamiiibOu ao-Ministro 
da Justiça: "Mais de 80% da _pesquisa científica e tecnológica 
no País ocorrem nas universidades públicas; boa parte deste 
total, nas instituições federais de ensino superior". 

A guerra contra o subdesenvolvimento começa e termina 
pelo conhecimento técnico-Cfeiitífico; o povo que não dispõe 
de autonomi~ tecnológica está condenado, etetnamerite, ao 
subdesenvolvimento e à humilhação de mendigo internacio­
nal; a compra de patentes nunca é feita em níveis igualitários 
entre as partes; e, o que se nos afigura pior, quase sempre 
são repassadas apenas as sucatas, depois que os pesquisadores 
das grandes potências superam os antigos limites de sua pró-
pria ciência. . -_ · __ - -

Sem pesquisadores, _como fazer pesquisa? -
Sem cientistas, co IDO ra·zer ciência? 
Sem professores, como eilsinar? 
Sem educadores, como educar? 
Sem remuneração justa e sem-incentivOs ma:teria:is, como 

poderá um país formar suas próprias bases desenv_o_lvimen-
tistas? _ 

É a grande questão de nossos dias, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: o Brasil se conforma em oscilar entre o Terceiro 
e o Quarto Mundos? _Ou quer mesmo, efetivamentf.~-;-inTe­
grar-se ao contingente de nações desenvolvidas, que sobrevi-
verão à virada do terceiro milênio? . _ 

Ao que tudo indica, no plano das intenções o Governo 
Federal está solidário com a causa dos mestres.. E prova disso 
nós encc:ntramos ~as próprias razões __ do veto aposto ao artigo 
34 do cttado ProJeto n• 1.390191, quando o Presidente da 
República, mesmo fulminando o dispositivo benéfico, admite: 
"quero_ deixar consignada, entretanto, minha deterJ!linação 
aos órgaos competentes para o estudo do as_sunto obJeto dos 
artigos vetados, de que prossigam ainda, com maior empenho, 
nos esforços para corrigir as distorções existentes, focalizando 
com prioridade as tabelas das categorias visadas nas dispo­
sições ora sob impugnação". 

O Sr. Maurício Corda- Senador Nabor Júnior, V. Ex~ 
me permite um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR - Com muito prazer, nobre 
Senador Maurício Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa- Quero sau-d_ar V. Ex~ por trazer 
ao conhecimento da Casa e da opiniãO pública brasileira um 
discurso da grandeza do que faz neste instante. Estamos acom­
panh_ando essa epidemia de greves nas universidades, o caos 
9~e _I.sso tem provocado não~ só em decorrência da própria 
1mqmdade com que os vencimentos são pagos, em virtude 
d? ac_hatamento dos valo~es mas, sobretudo, pela desorga­
mzaçao que produz no seto da família estudantil brasileira. 
Há vários meses, os estudantes não têm condições de freqüen­
tar as universidades em decorrência da justa greve promovida 
pelos universitários, pelas entidades universitárias brasileiras. 
Acompanho hoje esse pacote constitucional - o Emendão 
- que o Presidente da República está em vias de remeter 
ou já remeteu, ao CongreSsO Nacional, propugnando a modifi~ 
caçãO de vários dispositivos constitucionais, dentre os quais 
está inserido o que diz respeito à obrigatoriedade do ensino 
gratuit<_J apenas para o 19 e 29 graus, de tal maneira que a 
u_niversidade passaria ~ ser um degrau do ensino obrigato­
namente pago. Se é verdade - apenas tomei conhecimento 
pelos jornais- isso se constitui numa das mais cruéis alterna­
tivas adotadas pelo Governo Federal. Mas essa é uma outra 
questão. Evidentemente que creio que isso não terá sucesso 
no Congresso Nacional. A esse respeifo~'devo dizer que não 
tenho o maniqueísmo de interpretar que todas as propostas 
apresentadas nesse contexto da reforma constitucional, tudo 
isso seja absolutamente improcedente. Não. Hoje, já temos 
uma vivência do texto constitucional e sabemos que há necessi­
dade de algumas alterações. Eu diria que de muitas alterações 
propostas pelo Presidente da República, com muitas dessas 
coloco-:_me perfeitamente de acordo. Agora, nobre Senado; 
Nabor Júnior, voltando às universidades, V. Ex~ diz muito 
bem. quando salienta o descaso a respeito da pesquisa no 
Brasil,~ a~~atamento dos salários! aquilo que é pago, enfim, 
a esses Cientistas que se responsabilizam pelo aperfeiçoamento 
do nosso estudo, da nossa cultura tecnológica. Portanto eu 
diria a V. E~ que, na verdade, abre-se uma nova perspedtiva 
com as. declarações feitas pelo Ministro Goldemberg, homem 
que velO da Universidade, cientista, autor de vários livros, 
sobretudo na área de energia nuclear. S. Ex~ já terii demons­
trado, pelas suas entrevistas, o desejo de dialogar, de colega 
p_a~a colega, com a classe universitária. S. Ex~ procurou o 
Ministro Ja~bas P~ssarir;tho, na busca de uma solução do pro­
blema salanal, cuJo adiantamento dado precariamente não 
satisfeZ: ao_s pesquisador~, que até tiveram uma compen~ação 
melhor, mas não digna,_como também não satiSfez aos demais 
asiL De sorte que, o pronunciamento de V. Ex~ encãíxa, perfei­
tamente, num momento de angústia, no momento em que 
nós vivemos. Muito obrigado. 

O SR. NABO R JÚNIOR - Agradeço o aparte de V. 
Ex•, um novo e poderoso arrimo aos pontos de vista que 
defendo neste pronunciamento. Não nos perdemos do ponto 
n_uclear, bu~?do a solução do grave problema que as univer­
Sidades braslle1ras estão enfrentando, já agorã com quase dois 
meses e mei? de ~reve e prejuízOs incalculáveis; alunos, profes­
so~~s, os pa1s aflitos com a sorte dos seus filhos, que inclusive 
estao ameaçad?s de perder o ano letivo, mas apóiam a luta 
dos mestres, v1sando a colocá-los no patamar que verdadei-
ramente merecem. -
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Eu disse aqui. no meu pronuncia:mento, que unl Delegado 
da Polida Federal está garih3ndo quase oitocentos mil cruzei­
ros, enquanto um professor uníVe-rSitárlO-do meu EsfadO, da 
Universidade do Acre, mal passa dos cem mil- e está indo 
dar aula de ónibus, por não ter condições -de manter seu 
próprio carro. A sitUaçãO das universidades brasileiras é criti­
ca. Com o baixo salário oferecido, os professores estão aban­
donando a cátedra e ingressando em atividades mais lucrativas 
que lhes assegurem o suprimento de suas fammas. 

O aparte de V. Ex• é mUito bem acolhido e o insiro, 
com o maior prazer, em meu pronunciamento. 

A hora é do entendimento; as exigências superiores da 
juventude e do progresso científico-e-ducacional no País apon­
tam com firmeza para a -abertura de um diálogo francó, since­
ro, útil e produtivo entre todas as- partes envolvidas nesse 
infausto confronto; professores, órgãOS governamentais, alu­
nos e toda a sociedade estão convocados para a busca de 
um denominador comum, de soluções que superem o impasse 
que entra no terceiro mês, quando as atividades das escolas 
federais estão paralisadas. 

O Senado, órgão maiorda_Fed~rãçã9_ btasi1eitã, não _pode. 
ficar à margem do grave e prolongado problema, cujas gravís­
simas cons-eqüências já~COiihecemos de outras ocasiões. 

O Sr. Gerson- C~u:iiãia:-:-~ Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR- Com muito prazer. 

O Sr. Gerson Camata- Nobre Senador Nabor Júnior, 
acompanho com o interesse que V. Ex• merece, o assunto 
que traz a esta Casa.- Realmente, é o que V. Ex~- vinha Colo­
cando exatamente aqui agora: chega a hora de o Legislativo 
ter que começar a tomar uma posição diante desse quadro 
que está desenhado aí, e que é grave, no setor da ed_ucação 
do Brasil, embora haja perspectiva de que o novo Ministro, 
citado aqui pelo Senador Maurício Corrêa, comece o exercício 
das funções à frente do Ministério- interessado em resolver 
esse problema. Ma~, diante da passividade com que o Execu­
tivo até agora se c .:nnportou, acho qu~ o Legislativo precisa 
começar a tentar Util di~logo, a conversar, para ver se encontra 
uma saída para isso. Es~á aqui hoje uma comíssão de Servi­
dores públicos do Espírito Santo, onde professores estão em 
greve há quase seis meses. Há um ano não vem aumento 
e o Governador ofereceu um aumerito de 11%. Há quadros 
de professores que ganham menos do que um salário mínimo, 
quando já tiveram, como piso, três sã13rios mínimOs. A Polícia 
CiVil está em greve_ há um mês, mais ou menos. A Polícia 
Militar também está em greve. Ninguém consegue- firar ou 
renovar uma cartej;a de motorista. Não há segurança. O Go­
vernador oferece apenas 11%, depois de um ano sem nenhum 
aumento ao funcionalismo público. O Espírito Santo está para~ 
lisado. Diante dessa comissão de funcionários capixabas que 
veio aqui pedir socorro ao Governo Federal, ao Legislativo 
Federal, aproveito o disCurso de V. Ex~ para incluir nele a 
preocupação desses servidores-capixabas que, como brasilei­
ros, são também preocupação ae V. Ex~ Ctiipptifuentõ V. 
Ex• pela oportunidade da colocação e pelo enfoque que dá, 
principalmente agora quando V. Ex~ diz que é hora do Poder 
Legislativo começar a se preocupar mais -em encontrar uma 
solução para esse problema, que é grave e que pode levar 
à derrocada o já empalidecido e fraco sistema educ~cional 
brasileiro. Parabéns a V. Ex~ 

O SR. NABOR JÚNIOR - Agradeço o aparte de V. 
Ex!, que realmente reforça a minha argumentação. · 

Na verdade, não são só os professores que estão com 
os seus salários defasados, pois o problema aflige todo o fun­
cio-nalismo público nos níveis federal, estadual e municipal. 

Essa aflição, quando exacerbada, causa tragédias como 
a que aconteceu há alguns dias no meu Estado: um soldado 
da Polícia Militar suicidou-se, alegando a insuficiência do soldo 
mensal ante as necessidades da manutenção de sua família. 
Desesperado, ele pós termo à própria vida, numa demons-
tração de inconformidade e de protesto. --

Se os professores -e todos os demais funci<mãfioçdeixas­
sem seu desespero-crescer aos níveis daquele soldado da Polí­
cia Militar, certamente lamentaríamos um número muito 
maior de suicídios, não só no meu Estado, como em todo 
o Brasil. · 

O Sr. Carlos Patrocínio- Permite-me v: Ex• um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR - co-m prazer, nobre Senador 
Carlos Patrocínio. -

O Sr~ Carlos Patrocínio- Eminente Senador Nabor Jú­
nior, também gostaria de ass-ociar-me àqueles que já se congra­
tulam com V. Ex~ pelo maravilhoso discurso, que é altamente 
iiifpottante-;-prfridpàlrileilte neste momento ein qUe se faz 
modificações rio Ministério -da Educação e CUltura. Efetiva~ 
mente o Sr. José Goldemberg, atual Ministro, alçado ontem 
a essa condição, nos faz antever dias melhores para, principal­
mente, o ensino de 311 grau. Mas, quero manifestãi ::icjui ã 
minha dúvida quanto a esse "pacote", a essa série de pretensas 
reformas dentro da Constituiçáo~, em que o Palácio do Planalto 
pretende que se institua, de uma vez por todas, o-ensino 
obrigatoriamente pago no 3~> grau em nosso País. E o atliaf 
Ministro, Dr. José Goldemberg, por reiteradas vezes já tem 
se manifest3:do contrário _ao _ensino pago no 3~' grau. Temo 
que possa haver um conflito de idéias, de posições entre o 
Governo Federal e o seu atual Ministro. Mas, de qualquer 
maneira, Senador Nabor Júnior, V. Ex~ manifesta a -su:a preo­
cupação com os irrisórios venciinentos dos professores, princi­
palmente universitários, -prOfessores_ com PhD, com douto­
rado, com mestrado, que estão recebendo na faixa de cem 
mil cruzeiros, como V. Ex~ bem asseverou, sem condições 
até de sustentar o seu próprio carro, tendo que pegar ônibus 
para ir para as universidades. Eu gostaria de dizer que esse 
aspecto do ensino de 39 grau, pago ou não, deverá passar 
aqui por esta Casa, e deveremos pensar seriamente nisso. 
Penso que talvez o Governo Federal tenha razão e por aqui 
já tramitou um projeto de lei que -instituía pãgãmento no 
ensino de terceiro grau. Ternos visto a decadência do ensino 
no de segundo grau em nosso País está fazendo com que 
somente pessoas melhor aquinhoadas cheguem à faculdade, 
ou seja, a universidade hoje está recebendo quase que exclusi­
vamente pessoas com condições de pagar seus estudos. Esta 
é uma questão que gostaria de levantar aqui; deverá vir nessas 
novas medidas, através de projeto de lei ou de medida provi­
sória do Governo Federal para esta Casa, e é um aspecto 
que acho que devemos pensar bastante. Talvez o melhor cami~ 
nho seja a institu"iÇão do ensino de terceiro gr~u obrigato-­
riamente pago, desde que sejam criados mecanismos para 
que aquelas pessoas mais pobres também possam cursar esse 
ensino. Portanto, congratulo-me com V. Ex', deixando aqui 
a minha preocupação pelo eventual choque que poderá haver 
entre as posições divergentes do atual Ministro e as do Palácio 
do Planalto. Muito~obrigado a V. Ex• 

' ' 
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O SR. NABOR JÚNIOR - Agradeço o aparte de V. 
Ex~ 

Na verdade, a assunção do Professor José Goldemberg 
ao Ministério da Educação nos traz um expectativa muito 
favorável 1 inclusive pela avaliação que fazemos de suas decla­
rações iniciais, em que vejo sincera decisão de atender, basica­
mente, o ensino fundamental. É este ensino fundamental, 
repito, que vai racionalizar e democratizar o ingresso_ no 39 . 

grau, sem discriminar os· CandidatOs oiiundo_s_ da_esçola públi­
ca. Tenho a impressão de que o Ministro José Goldemberg 
-coerente com a grande obra realizada à frente da Reitoria 
da Universidade de São Pa\llo, depois de consagrar-se como 
professor renomado e cientista de reconhecida capacidade 
intelectual e profissioilal - vai-se ater ao exame- de todas 
essas questões. S. Ex•, ínclusive, já declarou que está muito 
preocupado com os baixos salários que os professores vêm 
recebendo, constituindo~se em verdadeiro desestím~lo profis­
sional e alavanca para a decretação de greves. Os baixos salá­
rios, não há como se fugir ã esse fato,--sãõ-sempre argüidos 
como pretexto para as sucessivas greves que as universidades 
brasileiras vêm enfrentando nos últimos anos, e que causam 
tão sensíveis prejufzos priricipalmente para os alunos. 

A questão salarial, portanto, é fundamental em qualquer 
proposta de ordenar o ensino universitário, ~em COJP.C? _o e_nsino 
em todos _os demais .t_úveis. É desalentador que um soldado 
da Polícia Militar do meu Estado tenha posto termo à vida 
porque achava que ganhava pouco. Imaginem os professores! 
Na maioria dos estados e municípios, o professor ganha o 
salário mínimo ou menOs que isso. Então, V. EX'5 podem ver 
que a situação é bastante grave. 

Concluindo, Sr. Presidente: o apelo que ora transmito 
aos Srs. Senadores e â Nação é, com _humildade _e espírito 
público, aquele que se origina em salas vazias e ~q:tporações 
acadêmicas corroídas pelo desespero. É.o apelo da juventude; 
é o apelo de quem procura fazer ciêhcia-rjum país insensível; 
é o apelo da razão. É o apelo de todo o Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Nabor Júnior, o Sr.Alexandre 
Costa, 1<~ Vice-Presidente deixa a cadeira da p7-esidência, 
que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -~A Presi­
dência associa-se à manifestaÇão do nobre Senador Nabor 
Júnior, quando se reporta, durante a sessão de hoje, ao proble­
ma educacional brasileiro. Destaco ainda que, ontem, na in­
vestidura do professor José Goldemberg, me fiz presente, 
convidado por S~ Ex', a fim de augurar-lhe e a sua equipe 
pleno êxito no desempenho da nova e relevante missão. 

O Sr. José Eduardo - Sr. PreSidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevidest- Com a pala· 
vra o nobre Senador. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB- PR. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, quere­
mos registrar a presença dos vice-prefeitos de todo o Brasil, 
hoje, em visita ao Senado Federa~!. 

No decorrer desta semana, f i criada a Associação dos 
Vice-Prefeitos do Brasil, tendo si o eleito para .a presidência 
dessa associação o Vice-Prefeito Maringá, engen1leifo Idy 
Tagushi, a quem saudamos por est aqui presente nos visitan­
do. Pedimos o registro da presenç de S. EX' e auguramos-lhe 

uma gestão profícua em benefício dos municípios brasileiros 
e o maior sucesso na sua administração. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O registro, 
portanto, foi feito pelo nobre Senador José EdUardo, em nome 
próprio e no dos seus colegas de representação, Senador José 
Richa e Affonso Camargo, todos três, nesta sexta-feira, pre­
sentes no Senado Federal, o que evidencia, sobretudo, ex­
traordinário espírito público dos representantes do grande 
estado do SuJ brasileiro. . . . 

A Presidência, eiri nOme- dos deinais senadores que repre­
sentam os est3dos da Federação nesta Casa; saúda os viCe-pre­
feitos que se encontram nas galeri3S, S. EX'\ neste instante, 
constatam que, mesmo numa sexta-feira, dia habitualmente 
destinado ao contato com as bases nos respectivos estados, 
os senadores aqui estão discutindo problemas da maior rele­
vância para a vida política, econômica, social e educacional 
do País. 

Portanto, a saudação da Presidência, em nome da Casa, 
aos vice~prefeitos que neste momento se encontram nas gale­
rias do Senado Federal. (Palmas.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Maurício Cofrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÉA (PDT - DF. Pronuncia 
o seguinte discurso. - Sr. Presidente, Srs. Senadores, há 
dias apresentei no Senado Federal um projeto que toma indis­
poníveis os bens do seqü'estrado, de seu cónjuge e de seus 
parentes e afins até o quarto grau; em seguida, o Senador 
Odacir Soares também apresentou um projeto que guarda 
idêntica proposição. Anteriormente, o Senador Irapuan Costa 
Júnior já havia formulado proposta dessa natureza, que resul­
tou, neste projeto, pelo arquivamento na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

-Ontem, o eminente Senador Humberto Lucena fez um 
prOnunC:iainento, aqui no Senado, alegando que vai apresentar 
uma emenda constitucional, para tanto, está coletando as assi­
naturas dos senadores, no sentido de que esse dispositivo, 
ou outro similar, passe a integrar o texto constitucional. S. 
Ex• argumenta, em seguida, que tanto o meu projeto como 
o do Senador Odacir Soares são inconstitucionais. Evidente­
mente, respeito a posição do nobre Senador Humberto Luce­
na, meu extremado amigo, pela sua cultura de homem público 
eminente. Mas parece-me uma precipitação, sem sequer a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ter-se pronun­
ciado, apresentar-se uma emenda exatamenteno sentido de 
tentar transfonnar em dispositivo constfti.Icional uma regra 
que, a meu ver, pode perfeitamente ser composta através 
de lei ordinária, mesmo porque, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o projeto que foi arquivado na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que tive o cuidado de ler com profun­
didade, não aborda a questão técnica da inconstitucionalidade. 

Apresentei esse projeto, que, na verdade, é uma transpo­
sição -da_ legislação italiana pa:ra o Brasil, porque todos os 
recursos viáveis já foram adotados no sentido de conjurar 
a crise, a epidemia de sequestres que grassa por este País 
afora. Por quê? A nossa ConstitUição não permite a pena 
de morte, a prisão perpétua, a imposição de penas com cumpri~ 
mente de trabalhos forçados nas penintenciárias e pede que 
a lei ordinária regulamente o que é crime hediondo. 

O nobre Senador Odacir Soares apresentou um p~ojeto 
definindo na Constituição o qu~ -é crime hediondo. E a Lei 
n• 8.072, de 25 de julho de 1990. Essa lei já foi ao máximo, 
atingiu o patamar permitido pela Constituição no sentido da 
dos~etria das penas. Por ·conseguinte nãó- é Iilais posSfv·et, 
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pelo texto constitucional, que se aplique uma pena maior 
aos infratores, aos margiilais que praticam cfiri:tes dessa nature­
za. E há um conceitá·geneializado, por parte dos penólogos 
brasileiros - internacionais sobretudo -, afirmando que a 
pena não tem aquele efeitO intimidativo como se pensa que 
ela poderá ter, tanto é que as estatísticas já proVaram que 
a pena de morte não é o recurso adequado para diminuir 
o índice da crimin-alidade, porque ela não tem uma função 
terapêutica, intimidativa. 

Na Inglaterra ocorreu um fato extremamente grave: de 
275 execuções capitaiS, ·no iníéio destes século, os autores 
de 175 delas conheciam a_peila de morte; viram a execução 
da pena de morte na Inglaterra. No entanto o índice_de crimes 
não diminuiu-na Ing1aterra, tanto é ·que ·a própria Inglaterr"a 
acabou por revogar a pena de morte. 

Sabemos, portanto, que não são as penas exageradas, 
graves, pesadas, que fazem com que haja esse esclarecimento 
educativo, no sentido de promover a reinserção do criminoso 
na sociedade ou diminuir a intensidade, a margem da elimina-­
lidade no Brasil e no mundo inteifó. 

Sabemos que o _seqüestro, na verdade, surgiu na Ijália 
e no Brasil quase que simultaneamente na década de 60. A 
revista Veja recentemente publicou uma estatística demons­
trando que, no ano de 1975, aconteceram 62 seqüestros na 
Itália. Dez anos depois, em 1985, o. númerO caiu para oito; 
em 1990, apenas seis seqüestroS foram: registrados. 

Isso quer dizer que, após a existencia -dessa lei que existe 
na Itália, os seqüestradores passaram a ter um desestímulo 
para a prática de delito deSsa natureza. Hoje, sem dúvida 
nenhuma, há uma ação conjugada da polícia, enérgica, para 
que essa onda te_rminasse. Estamos com a prova evidente 
de que, na Itália, o resultado foi extrei:riainente-Salutãr:---

No Brasil, em 1989, tivemos_3_8_reféns. No ano passado, 
esse número subiu para 91 e este ano já chegamos a 81 seqües­
tros até agora. 

No Brasil, preocupa-se muito com seqüestrOs -quando a 
televisão começa a noticiar. M~s. temos que criar coitdições, 
colocar a nossa criatividade para funcionar no senfid_o de_ en­
contrarmos mecanismos que evitem o estímulo ao crime de 
seqüestro e de extorsão mediante seqüestro no Br_a_sil. 

Há, na Câmara Federal, um projeto do Deputado Miro 
Teixeira que permité: às_ autofidades. o controle, __ e.m determi­
nadas situações, dos meios de comunicação, sobretudQ o tele­
fOne, para efeito de gravaçãO, interrupção da ligaçã_o, _enfim, 
para que o criminoso seja flagrado através do t~lefone_. me­
diante requisição do Ministério Público e autorização, eviden­
temente, do Poder Judiciário. . _ , - - . ; -- ~~ . _ .. 

Em decorrênciã dis_sQ eu apresentei esse projeto,- e o· 
Senador Humberto _Lucena, como salientei, busca dizer que 
é inconstitucional. Na Comissão d~. Cói:!Stituição, Justiça e 
Cidadania o projeto foi distribuído ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg, que ainda não apresentou o s_eu_relatório. 
Portanto. não sabemos ainda qual será a decisão dessa Co­
missão. 

Eu quero defender, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
constitucionalidade desse projeto. Por quê? Porque o art. 
5"' da. Constituição, que--define os direitos indiViduais e coleti­
vos, diz: 

Art. 5"' Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo-seBos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no-País a iriViolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propri~dade, nos termos seguintes: 

Vejam V. Exa, que, em primeiro lugar, está gàrantioda 
a inviolabilidade da vida. Só em último lugar está, exatamente, 
garantida a propriedade. E a propriedade tem que ter uma 
função social. O projeto que nós apresentamos não expropria, 

·como o fez o pacote do Presidente Collor, em que o próprio 
ex-Presidente do Senado Federal votou favoravelmente. Essa, 
sim, é uma expropriação. Mas colocar os bens em indisponi­
bilidade, durante um certo período, para garantir a Vida da­
queles que morrem em virtude do seqüestro, issn não é; abso­
lutamente, inconstitucional. S. EX" procura trazer para a sua 
argumentação o fato de que a- Constituição italiana difere 
da nossa. Não é verdade! Tanto é que S. EX", no seu discurso, 
faz referência à igualdade de condições, que o controle da 
propriedade, tanto na "Itália como no Brasil, está condicionado 
á leí. A lei pode estabelecer limites quanto ao direito de 
propriedade. E tanto isso guarda absoluta verdade,' que no 
Brasil temos várias leis que limitam eSse direito. -No caso 
da--pe-ssoa que pratica uni descaminho, que pratica um crime 
de contrabando, a lei determina que esses bens fiquem indispo­
níveiS, sejam seqüê:stfados-,- arrestados. Enfim, há leis que 
limitam o direito de propriedade. 

Como eu disse, o Congresso aprovou - votei contra 
-:-o pacote que determinou a apreensão dos ativos finailceú;Os 
de todos os brasileiros -e o Supremo, até ·agora, nãO Se 
proimnciou sobre sua inconstitucionalidade. Temos várias leis 
no Brasil que limitam o exercício da propriedade. Agora, 
põf que nãO deixar que os bens fiquem indisponíveis apenas 
durante um período, para garantir a vida? Porque a onda 
de seqüestros aumenta gradativamente em nosso País. 

Em seguida, o inciso XXV do art. 59 da Constituição 
diz: 

XXV --no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário iridenização ultek 
rior, se houver dano; 

Claro que eSsa hipótese não _se aplica ao parâmetro que 
~stou citando, que é o da indisponibilidade dos bens, mas 

dá, sem dúvida nenhuma, uma analogia de que o Estado 
pode tomar decisões. dessa natureza, quando o fim maior _a 
ser atingido é exatamente o de preservar a vida,_é o de garantir 
a segurança do cidadão, enfim, diminuir essa onda de crimes 
de _seqüestro· e de s~qüestro mediante extorsão· que corre pelo 
Brasil afora, de uma maneira assustadora, de tal sorte que 
até a classe média passou a ser objeto da ambição de d~termi- _ 

_ nados grupos t]ue já se organizam para seqüestrar pessoas 
que não dispõem de patrimônio, cOmO aContece conf determi­
nados capitães de iiidústria, capitães de empresas. Por quê? 
Porque virou uma praga no BrasiL Temos que encontrar um 
mecanismo de proteção para isso._ 

QUal é o arguinento do Senador Humberto Lucena_ para 
dizer que o meu projeto é inconstitucional? 

Se vale do inciso LIV diz: 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo leg"al; 

Em primeiro lugar, não se trata, aqui, de processo judi­
cial. S. Ex~ está confundindo processo judicial com o processo 
legal. Qual é o processo legal? É a lei. Ora, se fizermos uma 
lei que permita apenas, temporariamente, a indisponibilidade 
desses bens, e não é uma indisponibilidade permanente e 
total, porque a pessoa que tem os seus bens indisponíveis 
não vai ficar com ess_es benS sem tet condições de utilizá-los, 
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porque o projeto prevê que para atender os seus compromissos 
para outros fins que não aqueles de pagar o resg_ate, poderá 
ser utilizado o seu patrimôriio. _ - - -

Portanto, não haverá restríção ao direito- de propriedade. 
EstamoS apenas tentando evitar que o seqüestrador tenha 
um incentivo de praticar esse tipo de ação e rião ter nenhum 
ordenamento legal capaz de desincentivar a Piática desse cri­
me tão hediondo, tão nefasto, que traz a intranqüilidade à 
sociedade brasileira. 

Agora, argumento com sutilezas dessa nature~a, com o 
maior respeitO que- teriho ao Senador Humberto Lucc:m:a, _S. 
Ex~ deveria ter esperado, primeiro, que a Comissão de COnsti-
tuiÇão, Justiça e· Cidadania se pronunciasse, antes ___ de apre~ 
sentar uma emenda constitucional,--que, a meu ver, não tem 
nenhum sentido, porque o meu projeto é absolutamente cons-­
titucional. 

O Sr. Chagas Rodrigues-- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURíCIO CORRÊA -Nobre Senador Chagas 
Rodrigues, logo que terminar a minha linha de raciocínio, 
concederei o aparte a V. Ex• 

S. Ex~ diz, no argumento, que esse inciso _seria Víôlado; 
caso nós aprovássemos um projeto que tornasse indisponíveis 
determinado bem de qualquer cidadão, mais adiante, diz 6 
inciso LV: 

LV- aos litigantes, em process9 judici_al_ ou admi­
nistratiVO, e aOS- acusados em geral são assegurados 
o contradit6rio e ampla defesa, com os meios e r~cursos 
a ela inerantes; 

Como salientei antériõimente diz o inciso LIV: 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens, sem o· devido processo legal. 

O processo legal existe em decorrência da lei. Na medida 
em que votarmos uma lei nessas condições, é claro que ela 
será constitucional. Não vejo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
nenhuma inconstitudODalidade. Gostada que-alguém dissesse 
onde está a indJiisiit.Ucionalidade desse projeto. Mas dizer 
que aqui há inconstitucionalidade? Em hipótese nerihuma. 
Pois ·sabemos que o Estado tem o direito" de impor determi-
nados limites ao exercíCiO-da propriedade. _ 

Ele argumenta que não existe na Itália limitã.ção. Pelo 
contrário, há mais ou menOs-o- rilesmo:_tratamento institucióilal 
sobre a propriedade que a Constituição brasileira deu. 

Tanta é, Senador Chagas Rodrigues, que o art. 42 da 
CõilStitllição italiana diz o Seguinte: · 

"A propriedade privada pode ser, nos cas~s pre~ 
vistos por lei e sal v o indenização, expropriada por moti­
vos de interesse geral." 

É só iss-o que ·a Constítuíção italiana diz. 
Evidentemente, como o próprio Senador Humberto Lu­

cena disse - e concorda -- tanto a ConstituiÇão brasileira 
quanto a italiana autorizam que, por lei ordinária, se possa 
tocar nes·sa situação. Embora, na frente, ele não concorde, 
absolutamente, que os bens possam ser disponíveiS ein decor­
rência desse inciso LIV, a que S. EXi' se refere, argumentação 
com a qual não posso concordar. 

O Sr. Chagas Rodrigues-Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURíCIO CORRÊA - Concedo o aparte a 
V. EX'. 

O Sr. Chagas Rodrigues - Senador Maurício Corrêa~ 
mais uma vez quero co-ngratular~me com V. Ero pela iniciatiVa 
que tomou. Nós precisamos encarar de frente, e com provi­
dências da maior eficácia, esse surto que ameaça a sociedade 
brasileira, que CO~l:siste nessª onda de seqüestros. Precisamos 
combater ~s responsáveis por esses seqüestros. o-projeto de 
V. Ex• vem ao encontro dessa necessidade. Examinarei com 
a maior atenção a proposição que V. Ex~ ofereceu à Casa 
e, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, est3.rel 
presente <Ipra debater a matéria. Eu também não vejo, data 
vênia, nen~uma inconstitucionalidade, mesmo porque não es­
tá havendo, aí, confisco. O projeto, que ainda não examinei 
detidamente, proíbe a utilização, ou melhor, impede que re­
cursos financeiros sejam destinados a seqüestradores. Para 
isso, tornaria esses bens indisponíveis. y ou ~ais longe, nobre 
Senador, aceitaria até tiPificar como crirrie o· pagamento ou 
a entrega de dinheiro a seqüestrador, venha esse pagamento 
ou esse entrega d~ re~rsos de parentes do seqüestrado ou 
de terceirOs. Portanto, vou-mais longe. Se podemos considerar 
crime entregar dinheiro a seqüestrador, porque não f)odemos 
impedir, por lei, que esses recursos sejam destinados a seqües­
tradores, ficando indisponíveis, durante algum tempo, para 
essa determinada finalidade? Num país em que se admite 
a desapropriação, por que não se admitir que esses-recurs-os 
ficjuem depositados em bancos, recebendo os juros e as corre~ 
ções normais? De modo que, em princípio, não vejO nenhuma 
inconstitucionalidade. E vou mais longe: se o projeto não 
tiver essa preVisão-1egal, talvez eu chegue a apresentar uma 
emenda considerando crimes - como é na Itália - pagar 
resgate a seqüestradores. Precisamos deferider a sociedade 
brasileira. Precisamos desestimuJ~r os seqüeStr9s. Precisamos 
punir severamente eSSe-S seqüestradores. Parabéns a V. Ex•. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -0 aparte de V. Ex• 
traz substância exatamente a essa minha preocupação, que 
é a onda de seqüestros existente no Brasil. Quero dizer a 
V. E~ que se tranqüilize por que projeto já considera como 
crime praticar atitudes dessa natureza, quer dizer, dar dinheiro 
a seqüestrador, e prevê uma pena privativa da liberdade, em-: 
bora pequena, e uma pena pecuniária inaior. HOje, pela pena~ 
logia moderna, sabemos- que a pena pecuniária traz muito 
mais conotação educativa e até intimidativa do que a pena 
física, digamos, de privação da liberdade. Portanto, fique V. 
E~ tranqüilo de que eSsas -hipóteses já estão prevístas no 
meu projeto. 

Sr. Presidente, Sr. Senadores, eu voltarei a esse assunto 
com mais propriedade, inclusive ilustrando com pareceres das 
maiore-s- expressões do Direito ConstituCional bfasileiro, espe~ 
cialistas na matéria, que consulte, embora tenha a convicação 
absoluta de que o_ profeta é constitucional. Voltarei com um 
pronunciamento mais técnico para trazer ao Conhecimento 
do Senado. 

Era o que eu tínha á dizer, Sr. Presidente~ (Muito bC:m! 
Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Maurfcio Corria o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi~ 
dência, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, ]'~ 
Vice-fresidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
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Peço a palavra para solicitar a transcrição da nota do 
Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do 
Tribunal de Contas da União, publicada hoje no Jornal do 
Brasil. 

Essa nota, Sr. PreSidente, trata da ação popular do Sr. 
Luiz AntóniO Medeiros, Presidente da Força Síitdical, que 
representou contra o aumento concedido aos servidores do 
Poder Legislativo Federal. 

Sr. Presidente, muitas vezes tenho tratado desse assunto 
aqui no Senado e combato sempre, não o salário, mas o paga­
mento indiscriminado desses salários a IuncioriáriOS- que aqui 
estão presentes, mais assíduos, e funcionários que não estão 
táo presentes. 

Não vejo, Sr. Presidente, ilegalidade alguma no que foi 
feito pela Mesa do Senado e pela Mesa da Câmara. -

Considero que essa ação popular é mais para efeitO inter­
no do seu sindicato do que por qualquer outra razão. 

O que ye]O, pteócupãdo, Sr. Presidente, são as notíciãs 
de hoje nos jornais. Ess~S prOpostas-para o-Cliã.Oiãâo emeriôa 
da reforma constitucional. 

Veja V. Ex• que, nesta hora em que se divulga as pro­
postas do governo, uma das emendas propôs e redutibilidade 
dos vencimentos dos funcionáriOs civis e militares·. Outnfs 
propõem acabar com todos os direitos que os aposentados 
conquistaram na Constituição de 1988. 

Em um período _inflaciQD_ário -como o _atravessamos -
é s6 relembrar um pouco o que acontecia o no passado-- os 
aposentados, em poucos anos, tinham os seus proventos redu­
zidos praticamente a zero. Com as_ conquistas de 1988, na 
Constituinte, eles tiveram a garantia-de que não haveria essa 
redutibilidade nominal dos seus proventos de aposentadoria. 

Agora, o Governo, o Executivo Federal, em cons.eqüên­
cia de sua ação administrativa nefasta, não tendo condições 
de vencer as dificuldades, procura contorná-Ias às custas dos 
aposentados, qo ensino pago universitário, da redutibilidade 
dos vencimentos dos funcionários civis e militares, da retroati­
vidade até dos impostos, tentando acabar com o princípio 
da anuidade dos impostos, considerando que até podem ser 
retroativos no tempo. 

Gostaria de, no decorrer do mês de setembro, examinar 
·uma a uma essas propostas, no plenário do Senado. Entendo 
que elas merecem o debate e a participação dos Srs. Senadores 
porque uma ou duas dessas propostas são justas, são benéficas 
para o País, mas outras, a quase totalidade- no meu entendi­
mento, não merecem nosso respaldo. Por isso mesmo, o Se­
nhor Presidente busca, na sua ânsia de modernidade, retomar 
à polítiCa -dos govetriadores, uma tática políticà utilizada antes 
de eu nascer, e a modernidade atual faz com que se retroaja 
no tempo para se chegar a uma política de governadores, 
cujos acordos custarão m,uito não sqmente para o Pafs, mas~ 
à sociedade. O próprio DoJ:ici_ário já dçmonstra que_o _seguro­
desemprego será um dos sacrificados, para atender ao acordo 
com os governadores, em troca de apoio das suas bancadas 
no Congresso Nacional, nessa proposta do emendão. 

Essa rápida intervenção é, principalmente, para pedir 
a transcrição da nota do Sindicato dos Servidores, porque 
eles aqui dão a resposta ao Sr-. Lüiz Ant6nia Medeiros, ''p1im 
plim", a respeito da ação popular por ele impetrada. 

Um outro assunto, Sr. P~esidente, que gostaria de tratar 
nesta sessão, é sóbre a LDO. Os fatos supervenientes à recente 
votação da Lei de Diretrizes Orçamentárias(LDO) parecem. 
indi.car. com meridiana clareza, que está em curso um processo 

de valorização política do Presidente da República, pela via 
nebulosa da manipulação das ver_ba_s públicas. 

Em abono desse entendimento, o noticiário dos últimos 
dias converge para a hipótese de que S. Ex~, experimentando 
firme reprovação do corpo social e na carência extrema do 
apoio do Congresso Nacional, estaria procurando fortalecer 
o seu projeto pessoal junto aos estados e aos municípios -
bases políticas da Nação. 

Assím:, tendo como fundo a lei orçamentária para 1992, 
cuja proposta encontra-se em fase final de elaboração pelo 
Poder Executivo, ai'niam-se esquemas associados à consta­
taÇão de que haverá, naquele exercício, a renovação dos man­
datos dos prefeitos e vereadores de todo o País. 

___ ~ Esse seria q_ a!icerce do processo eleitoral, com conse­
-qüências predeterminadas na formação das bancadas das As-­
sembléias Legislativas e na renovação- das representações â 
Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, daí projetando 
reflexos na própria eleição_ do Presidente da_ República, em 
19~. . . . 

Os resultadOs das urnas muriicipais, portanto, condicio­
nam toda a estratégia montada, pelo que exigíii, desde logo, 
a execução de esqu~mas tendentes a obter, da distribuiçã() 
das dotações Orçamentárias, o lastro de apoio político que 
hoje falta ao Chefe do Governo. 

- Prosseguem as notícias advertindo para a impossibilidade 
de uma atuação __ ma"is segura do Congresso, visando a coibir 
a utilização_ de verbas com finalidades distorcidãs, uma vez 
que, constando do Orçamento o nome do município, tem 
ele assegurada a dotação. Se não constar, ainda que por força 
de in função congressual, bastará relacioná-lo entre os contem­
plados pelos créditos.suplementares, a serem mais adiante 
deferidos. 

Conta-se, dessa forma, que, detendo o Executivo todo 
o pqde_r decisório quanto à disponibilidade dos recursos, estará 
deflagrado o mecanismo de adesão de prefeitos e vereadores 
aos planos presidenciais e, de resto, a falência tOtal das possibi­
lidades de seus opositores: 

Por-isso, foi necessário compatibilizar os dispositivos da 
LDO ao condenável processo, e reverter as intençõeS, não 
muito concn;tas, de austeridade e estabilização econômicas. 
Começando por desistir da meta do superávit primário de 
meio por cento do PIB, o Governo terminou por ã.nu13r as 
restrições às transferências de recursos, e as exigências para 
novos repasses aos inadimplentes com o PISIP ASEP, FINSO­
CIAL, INSS e FGTS, tal como constavam do artigo 16 do 
projeto inicial. 

O bom observador irá verificar, também, que essar no r~ 
mas vigorariam interligadas àqueles constantes do artigo 38 
da proposição referenciada. Não obstante acolhidas pelo Con­
gresso Nacional, essas regras cautelares, inscritas nos §§ 19 

e 29 do art. 45, da Lei aprovada, foram vetadaS pelo Presidente 
da República. 

Dispunham, em síntese, na redaçãO dada pelo substitu­
tivo, que a mensagem do projeto de lei orçamentária se fizesse 
acompanhar de anexo concernente à política de cada agência 
financeira oficialâe fomento, discriminada por região, estados 
e mmlicfpios. 

Além diSso, proibia a transferência ou repasse de fecui'Sõs 
-orçamentários àquelas agências oficiais cuja política de aplica­
ção não constasse da referida mensage_m, conforme ·prescritO. 
Desse modo, a aloção de recursos escapa dos cuidados da 
fiscalização e da prestação de contas, pela ausência dessas 
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informações,-subvertendo a disciplina da elaboração e execu­
ção da peça orçamentária. 

Os vetos do President~ da República à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, oonseqüerilémente, torna possível, sem limita­
ções, o repasse de verbas aos estados e m_unicfpios, à sua 
escolha, e sem subordinação a outra_ ~xigência que não seja, 
como vimos, a disponibilidade do Tesouro. 

Esse comportamento deslembra que o sístema_de distri-· 
buição das re_ceitas tributárias tem por fim o ideal de _equilíbrio 
no desenvolvimento entre os membros da Fedc_:r_ação, Tem 
ele o estrito sentído de, guardada_ a eqüanimidade, prOinõver 
o custeio das despesas de cada um_a das unidades fed~ora~ivas, 
envolvendo inclusive o i:tíVtl municipal, para proporcionar­
lhes as condições mínimas de progresso. 

Não foi por outra razão que ô legislador constituinte fo~­
rnulou notável avanço no sistema, promovendo substanciã.l 
aumento das particfpaç6es dos estados e muniçípios. 

Como _medida de desenvolvimento regjQIJ_:~.I, obrigou a 
União a repartir 47% da arrecadação do Imposto de Renda 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados com o Fundo 
de Participação dos Estados e do DistritO- Federal,_ com O­

Fundo de_ ParticipaÇão dõs MuniCípiOs, e parã aplicação em 
programas de finãDCiaiDénto do Setor prtidu~ivo 4as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste-.- - · 

Não nos parece moralmente defensável contornar a legiti-. 
midade desses critériOS. 

O nosso partido mobilizou todo o seu maior empenho 
no sentido de que a LDO, ao fixar critériOs para ·a distribuição 
de recursos, obedecesse exclusivamente a padrões técnicOs, 
Assim, procurávamos tornar o próximo orçamento imune às, 
pressões políticas e eleitoreiras. 

Conseguimos, é certo, aprovar o corte -ae 20% nas.d~_spe­
sas da administraÇão, de- 75% coni os gastos éonsiâerados 
supérfluos e de 50% nos' rec1,.1rsos ç:aná.lizados para os contratos 
de locação de mão-de-obra, preservando o custeio dos encar­
gos e do pessoal, a fim de não permitir maior desgaste na 
qualidade dos serviços públicos devido à população. 

Todavia, o Governo manteve a ilimitada prerrogativa 
de aumentar esses gastos, e de abrir, sem prévio aval1egisla­
tivo, os créditos adicionais. Apãrentando desejar a implan­
tação de mais ágil e democrático mecanismó de liberação_ 
de verbas, na realidade a lei autoriZa~ sem cóiisillta ao Con­
gresso, o preenchimento das vagas de seu quadro, e admite 
, contradizendo as suas próprias regras, a álocação de dotações 
para aquele mencionado custeio. 

Não foi possível aprovar as emendas do PSDB destinadas 
a privilegiar os investimentos na área social, assim çomo de 
infra-estrutura básica, mesmo conhecendo-se que o pe"rcerituai 
de 10% proposto, e afinal aprovado, é inferior ao de 12%, 
hoje vigorante. o __ , _ _ • 

Melhor sorte não tiveram os destaques defendidos pelas 
oposições, visando _a_ proibir a destinação de recursos fiscais 
para abatimento da dívida mobiliária e, ao reverso, aulori­
zando despesas de investimento com o produto da venda de 
certificados de privatização. 

A despeito desse esforço, terminou obtendo aprovação, 
praticamente isento de alterações, o substitutivo inspiiado, 
pelo Planalto, que, entre outras inúmeras _i.qtproridades, ad­
mite o vínculo de recursos orçamentários a certáS __ OQras, em. 
determinados munípios, iildependendo a respectiva liberação 
de ato próprio da autoridade econômica. 

Permitiu-se, por omissão de norma proibitiva, o contrato 
d~ projetos sem observância de cláusulas de viabilidade, eqse-

jando a inclusão de verbas orçamentárias apartada dos requi­
sitos de avaliação técnica, econômica e financeira das obras. 

Por não se ter definido, também, os procedimentos rela­
cionados à inadimplências, os estados e municípios benefi­
ciários ficam dispensados da formalização de convênios, ou 
de outros instrumentos equivalentes, para fins de recebimen-
tos de novas_ dotações. . 

Da mesma forma, Colidindo com __ o preceituado pelo § 
2~', do art. 165 da Constituição, a nova lei passa ao largo 
da obrigatoriedade de se relacionar as finalida_des prioritárias 
da administração para o ano seguinte~ de modo compatível 
com as prioridades_~onsignadas no Plano Plurianual. Conten­
ta-se, apenas, em listar ôs subprogramas que revestiriam a 
c_ondição de prioridade, abstraindo-se, no entanto, de qual­
quer especificação quanto às metaS programadas. 

Além desse des.acerto, consagra o_ imperdoável entendi­
mento de que há igual precedência entre o subsprograma 
destinado a_ empreendimentos turísticos e o dirigido à restau­

- ração de rodovias, dando aO primeiro até mesmo· superior 
relevância sobre os subprogramas estoques reguladores e fer-
rovias .. "- . .. .. . . . 

Deixando de ind8car claramc;;pte as ái'eas. prioritárias do 
programa de. governo a ser executado em 1992, o substitutivo 

· ocUlta da população informações elementares para a monta­
. gem do Orçamento e, embora exista universal consenso quan-

to à prioridade da "geraÇão de energia elétrica"' tal setor, 
por inc!i'vel que pareça, não se niostra induso na apontada 
listagem. -

·os sombrios propósitos do Presidente, conquanto ainda 
se abriguem na dimensão das conjecturas, não deixam de 
guªrd~r ,~_st_reita relação com a nova estrutura _de atendim~nto 
dos prefeitOs e com a farta distribuiçãO de cartilhas, tudO 
para atender às solicitações de verbas encaminhadas à Presi-

-" déncia, neiri, tampouco, com as informações de que os gover­
nadores, pretendem promover a criação de centenas de novos 
municípios, objetivando o recebimento de parcela mais subs­
tancial do produto da arrecadação dos impostos federais obri-
gatórios. · 

Seja como for, cumpre-nos alertar a opinião pú0lic3. para 
mais essa audaciosa manobra do Presidente, e conclamar o 
Congresso Nacional para de novo resistir _a_jn_iciiitivas ·que, 
visã.ndo tão-SOmente a faVorecer o ·projeto político do Chefe 
dO Governo, mostram-se claramente dissociadas dos verda­
deiros interesses da sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito !;>em~) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR . ./JJ, 
TAHY MAGALHÃES EM SEU PRONUNCIAM Em­
TO: 

SINDICATO DOS SERVIDORES 
DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL 

E DO TRIBÜNALDÉ. CONTAS DA UNlÃO 

NOTA DO SINDILEGIS 

O Presidente da Força Sindical, Sr. Luiz Antônio Medei­
ros, anunciou com alarde em váriOs joffiais dO País, que ten­
tará inviabilizar na justiça o reajuste concedido aos parlamen­
tares e servjd_ores do_ Congresso N acio]lal. O estardalhaç_o 
d~ ação deste sindicalista pelego, conhecido.sobejam_ento por 
seu cOmportamento divisionista em relação ao movimento 
siQ.dical, confirma, a nosso ver, a coincidência _do_ seu pensa­
mento com os interesses governistas mais atrasados e conser­
vadores. 
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Alega o ''sindicalista" que o Congresso legislou em causa 
própria quando concedeu o reajuste de 64% aos senadores, 
deputados e servidores daquele poder, o que considerou uma 
imoralidade. Investindo-se em arauto do~'m.Qralismo", o Sr. 
Luiz Antônio Medeiros finge não saber que é atribuição e 
prerrogativa constitucional do Congresso Nacional legislar so­
bre os salários de seus membros e servidores deixa de revelar 
que tal aumento, tem como referencial as correções das tabelas 
salariais conCedidas a vários órgãOs do Poder Executivo que, 
em alguns casos, alcançam 100, 120 e até 23D% de -reajuste, 
como nos casos dos diplomatas, do ibaina, do DIN, e dos 
servidores com DAS, dentre outros. 

O "sindicalista de resultados'', não pode taxar de imorais 
os atos do Executivo, pois receberá, recentemente, da Caixa 
EconômiCa Federal Cr$ 500 milhões e outros Cr$ 500 milhões 
do Ministério da Educação, para o trabalho de "alfabetização" 
dos metalúrgicos, quantias que sempre são negadas às univer­
sidades e instituições de ensino, que vivem.- eiii eterna crise 
por falta de verbas para a educação. 

Não consta, também que o citado líder sindical tenha 
lavrado nenhum protesto contra o seu amigo, Ministro do 
Trabalho, Rogério Magri, por receber salário de ministro e 
de ex-funcionário da Eletropaulo, o que caracteriza exemplar­
mente aqueles servidores a quem o Presidente Collor costuma 
chamar de "marajás". 

Durante o acalorado movim'ento pela reposição salarial 
dos servidores públicos, o representante da farsa sindical se 
fez ausente, ao contrário da CUT que esteve pari passo 
acompanhando_ e participando das negociações dos servidores 
com o Governo. -- - -

Por todos esses fatores, não reconhecemos no Sr. Luiz 
Antônio Medeiros autoridade moral para falar que o Con­
gresso Nacional cometeu falcatrua, ao conceder um reajuste 
de 64% aõs funcionários e pai"lamentares quando os servidores 
públicos reinvindicavam um reajuste lineat de 150%, qué re­
pusesse as perdas salarias somente do ano· em curso. 

A Diretoria 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 292, DE 1991 

Regulamenta o artigo· 243 e seu parágrafo únlco 
das Disposições Gerais da Constituição Federal. 

O COógresso Nacional decreta: 
Art. 1~> Os recutsos originários da expropriação de glebas 

de qualquer região do País O_nde forem localizadas culturas 
ilegais de plantas psicotrópkas e o Confisco de todo e qualquer 
bem de valor econômico apreendido em deoorrência do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, serão destinados ao 
Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas 
de Abuso (FUNCAP) de que trata a Lei n' 7 .560, de 19 
de dezembro de 1986. 

Parágrafo único. O desatendimento ao disposto no caput 
deste artigo ou o desvio dos recursos ali :refêridõs importa 
em crime de responsabilidade. 

Art. 2~" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em cOntráriO. - - ~ 

Justificação 

O narcotráfico constitUi um verdadeiro desafio às autori­
dades e a todo o povo brasileiro, principalmente em- algun's 
estados fronteiriços com pafses mundialmente conhecidos co­
mo os principais exportadores de drogas. 

- Urge que combatamos este famigerado crime com eficiên­
cia e dedicação, equipando as polícias civil e militar, principal­
mente a Polícia Federal. 

Temos Consciêtlci<i. da capacidade de nossas autoridades 
policiais, mas, lamentavelmente, sabemos das suas dificul­
dades de recursos, quer econômico e humano. 

Por isto torna-se necessária a urgente regülamentação 
do art. 243 e seu parágrafo único para que possamos obter 
recursos extra orçamentários equipando e aumentando o efeti­
vo policial no combate ao narcotráfiCo. 

Esperamos contar com o apoio de meus ilustres pares 
na aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1991. -Senador Odacir 
Soares. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 7.560, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Com­
bate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os bens apreen­
cUdos e adquiridos com produtos de tráfico Uícito de 
drogas ou atividades correlatas, e dá outras providên­
cias. 

···············coNs-fiTü!ÇXü.r>A..iiEPiYiii:icA.··············· 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde 
fol'em localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas se­
rão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas 
ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos ali­
mentícios e medicamentos, sem quãlquer indenização ao pro­
prietário e sem prejuízo de outtas SanÇões previstas em lei. 

P~ágtafo úriiCO. Todo e qualquer bem de valor econô­
mico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpe­
centes e drogas afins sérá confiscado e reverterá em benefício 
de instituições e pessoal especializados no tratamento e recu­
peração de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades 
de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de 
tráfico dessas substâncias. 
••••••••~••• •-••-•••••••••••••••••••• •••••••••n•••••••••••••••••••••~•••••·•••••~ ;• 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão terminativa_.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento de informações que será 
lido pelo Sr. I' Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 482, DE 1991 

Requeiro, com base no art. 50,§ 2• da Constituição Fede­
ral, nos arts. 215, inciso I, e 216 do RegimentO Interno e 
no Ato da Comissão Diretora n"' 14, de 1990, que sejam solici­
tadas ao Exni9 Sr. Ministro de Estado da Educação, Dr. José 
Goldemberg, as seguintes informações: 

1. Qual o número oficial de Faculdades e Escolas Médi­
cas, atualmente, no Brasil? 

2. Quantas são públicas? 
3. Quantas são reconhecidas pelo Ministério da Edu­

cação? 



5118 Sábado 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão II) Agosto de 1991 

4. Qual o iotal de vagas oferecidas pelos programas 
de Residência Médica no Brasil? 

5. Desse total, qual a distribuição por especia]idades? 
6. De que instituição provêem os recursos destinados 

às bolsas de estudo dos n édicos residentes? 
7. As bolsas de estt..dos têm sido ofertadas regularmente 

aos médicos residentes r. os últimos 3 (três) anos? 
8. Qual o valor da bolsa de estudo do médico residente? 

Justificação 

Não se dispõe, hoje, no Brasil, de informações e dados 
precisos acerca da situação do ensino médiCo em S:eiJ aspecto 
qualitativo, e- mes-mo -do número de Faculdades e Escolas 
Médicas. O Dr. Frederico Simões Barbosa, na qualidade de 
presidente da Associação Brasileira de Educação Médica -
ABEM, em entrevista ao Jornal do Conselho Federal de Medi­
cina, em outubro de 1989, declara haver 77 (setenta e sete) 
Faculdades e Escolas Médicas no País, afirma, também, que 
somente 60% dos médicos em atividade cursaram o programa 
de residência médica. No seu parecer exarado em 13/11/89, 
sobre a questãO do exame de ordem, o Conselheiro Waldir 
Paiva Mesquita, do Conselho Federal de Medicina, asseverá 
ser 79 (setenta e n,ove) o número de Faculdades e Escolas 
Médicas: O Dr. Hassaf Hadba, vice-presidente do Conséllio · 
Regional de Medicina do Estado de_ São Paulo, em matéria 

, publicada noJornal do Brasil de 6/2/91, afitma que "no Brasil, 
somente 25 a 30_% dos que se formam em medicina conseguem 
residência". 

Por Outro lado, os meios de comunicação têm divulgado, 
freqüentemente, a eclosão em diversos estados de greves de 
médicos residentes que se queixam da precariedade das condiw 
ções de trabalho, da ausência de preceptores que os orientem 
com a supervisão devida, dos baixos valores das bolsas de 
estudo, do número inS-rifide"nte de vagas_ nos programas de 
residência médica e da excessiva carga horáiia--de trabalho 
a que são submetidos, sem que haja a adequada formação 
teórica correSpoiidente. 

Não se pode deixar de registrar, também, o clamor genew 
ralizado com relação à baixa qualidade do ensino niédico atual­
mente ministrado no Brasil. O vice-ptesidente do C611Séllí0-
Regional de Medicina do Estado de São Paulo--:- CREMESP, 
chega a afirmar que "oitenta põi" cento dos médicos recém-for­
mados ·nas universidades brasileiras Catecem das condições 
báSicas pãi"a o exercício- da profis-são - pelo bom motivo 
de que apenas de 3% das escolas superiores do pafs dão uma 
formação adequada a seus estudantes de medicina." (Revistaw 
Veja, de 20-9-89.) 

Pelo exposto, torna-se necessário que conheçamos a posi­
ção oficial do Ministério da Educação e os dados disponíveis 
sobre o assunto, para que alguma providência saneadora seja 
efetivada. 

Em viSta da relevância da questão, esperamos,_ Senhor 
Presidente, que a digna Mesa Pireto_ra-_ çJ9 "Senadq__ ~prove 
o presente Requerimento, permitindo a esta ca·sa -cohtaÍ' cõfii 
informações sobre a real situaçãó do enSiri.o médicO~ a ·níVel 
de graduação e residência, a fim de que possamos cumprir 
nosso papel de legisladores em prol da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1991. -Senador Lou­
remberg Nunes Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - 0 requeri-
mento lido vai à Mesa Diretora para decisão. · 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa)- A Mesa infor­
ma aos Srs. Senãdores que figurarão na Ordem do Dia,_n~ 
sessão da próxima quarta-feira, dia 28 deste mês, o PLC n~ 
47, que dispõe sobre a capacitação e competitiVídade do setor 
de informática e automação, e também o PLC n9 52, que 
dispõe sobre as locaç_ões dos imóveis u"rbanos e os procedi­
mentos a eles pertinentes - lei do inquilinato. 

A Mesa esclarece, ainda, que a matéria é da maior irilpor­
tância e que tra_mita na C~sa em regime de urgéncia. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. _ 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em turno suplementar, do substitutiVo -do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 13, de 1990 
(n9 3.238/89, na Casa de origem), que acrescenta inciso 
ao art. 7' da Lei n' 7.492, de 16 de julho do 1986, tendo 

PARECER, sob n' 249, de 1991, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

Ein discussão. (Pausa.) 
_Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, setn apresentação de emendas, 

o substitutivo é dado como definitivamente adotado, de acorw 
do com o disposto no art. 284 do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 
-~--É o seguinte o substitutivo aprovado: 

Redação do vencido para o turno suplementar do_ 
SJ•.Ostitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 
13, de 1990 (n• 3.238-B, cie 1989, na Casa de origem), 
que acrescenta inciso ao art. 7' da Lei n~ 7 .492, de 16 
de julho de 1986. 

O :'"":ongtessó Nacional decreta: 
Art. 1' O art. 7' da Lei n' 7.492, de 16 de julho de 

1986, pas~._ ~ vigor~r _a~e~cido do ~e_guínte inciSo: 

"Art. 79 

V- cõm inobservância _de norma regulamentar bai­
xada por autoridade competente ou entidade legalmente 
investida de poder para disciplinar a atividade. 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposi~~s e~ contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. -

Há oradores inscritos. 
ConCe-do-a palavra acrnobre Senador V~lmir Campe_lo. 

OS!l.. VALMIR CAMPELO (PTB.:..,. DF. Pronuncia 
<>"~Seg\iiiite ·âfseúiSO:} -;...·-sr. Presidente: .Srs. Senadores, os 
j~rnais de domingO pas!mdO an~Ociarani _que o Presidente do 
Banco do Brasil, Lafayete Coutinho, pretende propor a parti­
cipação dos fup.cioflárlos rios lucros obtidos por aquela entida_w 
de bancária. -

A idCHa é merecedora de todos os elogios e faz do Banco 
do Bra-sil uma das primeiras empresas públicas a efetivamente 
dispor-se a cumprir os direitos sociais dOs trabalhadores, con­
·.s~_graQós _no art. 7" da _Co,Qsti!l).iÇ~9_fe4_e;ral. 
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Buscando otimizar os resultados operacionais, para que 
o banco ganhe eficiência e possa competir com os seus congê­
neres particulares, como, aliás, convéln a tódo bom dirigente 
do patrimônio público, o Sr. Lafayete Coutinho saí na frente, 
tomando realidade a proposta de modernização do País, na 
qual o atual Governo encontra-se empenhado. -.. 

Digo modernização, Sr. Presidente, Srs. Senadores, por­
que a participação de empregados nos lucros das empresas 
constitui hoje um dos mais caros expedientes utilizados nas 
avançadas economias européias, conio forma de estimular a 
produtividade. 

A participação dos funcionários"no's lucros obtidos-pelo 
Banco do Brasil, certamente contribuirá para a melhoria das 
relações trabalhistas dentro das instituições, visto que uritã 
das causas do crescente descontentamento e conseqüente de­
sestímulo dos bancários, refere-se, exatamente, aos baixos 
salários. ---

A perspectiva de participação nos luc_ros, como forma 
de estimular a produtividade, com toda certeza desperterá 
no funcioDário a consciência de qtie -seu salário serã-tanto 
maior quanto for sua capacidade de contribuir para o sucesso 
da instituição, tornando-a eficiente e competitiva. . 

Vejo na iniciativa, Sr. Presidente, sinais verdadeiramente 
concretos da tão esperada economia de mercado que todos 
almejamos. 

A competitividade, que é a mola propulsora dos bem-su­
cedidos empreendimentos privados, de há mUifO -deveriam 
estar servindo de modelo para as nossas deficitárias empresas 
públicas. 

A proposta do Presidente do Banco do Brasil reflete 
. uma mentalidade nova e pode até carecer de aperfeiçoamento, 
já qUe as entidades representativas dos bancários aventam 
a necessidade de ampliar a participação-também nos coriselhos 
diretivos.. 

Entretanto, o fato de ter apresentado proposta tão alvissa­
reira,- no---momento--em .que o PaíS- se vê- dentro-de um--vácuo 
de proposições e idéias efetivamente capazes de nos retirar 
da crise econômica em que estamos, faz do Senhor Lafayete 
Coutinho um modelo de dirigente a ser seg-uido. Sua visão 
de homem prático e sua adesão às idéias realmente modernas 
podem, com toda certeza, refletir melhores resultados para 
a instituição que preside e, em ~nseqiiência, contribuir para 
restauração de nossa combalida economia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, _Srs._ Senadqres, Brasflia 
sediou, de cinco a oito deste mês, o IV CongreSSo Brasileiro 
de Mineração e a IV Exposição Brasileira de Mineração. Pro­
movido pelo InstitutO Brasileiro de Mineração - IBRAM, 
sob a presidência do Dr. Cyro Cunha- Melo, os dois aconteci­
mentos {:DDSDlidaram_o_cle_vado patamar _alcançado pela mine­
ração brasileira. 

Abrindo espaço à participação de empresas públicas e 
privadas, de associações ligadas à área, de diversos órgãos 

:governamentais, o programa do Congresso subordinou-se ao 
: tema central "Investindo em Mineração no Brasil na Década 
de 90". -- -- -

Alguns aspectos alt~mente positivos proporcionados pelo 
Congresso devem ser ressaltados. Em primeiro lugar, a inte­
gração franca, entre todos aqueles que, direta ou indireta­
niente, respondem Pelas dimensões e realidade da Mineração 
em nosso País - empresáiios, técnicos e Estado. Ademais, 
o encontro possibilitou a demonstração do estágio atual da 
área, em seus aspectos técnicos, tecnológicos, empresariais, 
econômicos, de recursos humanos e de conveniência com o 
meio ambiente. Por fim, permitiu que se fizesse a avaliação 
das perspectivas da mineração no Brasil para os próximos 
anos. 

A propósito cumpre registrar as palavras proferidas na 
abertura do Encontro pelo Presidente Cyro Cunha Melo, ao 
frisar que: 

"Nunca é demais lembrar, no caso do Brasil, que 
nossa superfécie territorial e ambiente geológico sáo 
fatores que sinalizam, claramente, para um grande po­
tencial mineral, que pouco a pouco vai se transfor­
mando em realidade, mas em velocidade muito aquém 
das necessidades do povo brasileiro." 

Por isso sugeriu ele, com inteira procedência, que a ques-
tão que inipõelri: - - -

" ... é de definirmos e implantarmos uma polítca 
de fomento à mineraçãO que passa certaii.Jente por al­
guns pressupostos básicos, a saber: 

-Estabilidade das regras do jogo, que, no caso da 
mineração,_ pressupõe uma legislação duradoura e esti­
muladora do desenvolvimento e operação de novas mi­
nas, que respeite os direitos minerários adquiridos e 
contribua ao exercício deste direito, em toda sua pleni~ 
tude; 

-Realização de uma mineração comprometida com 
o nieió ambienJe_ e _çrim a Comup._idade onde est_á iJista­
lada a r:riina -com prioridade para o município, mas, 
naturalmente, sem perder de vista o Estado e o País, 
tecnologicamente.atualizada.e.pennanentemente preo­
cupada em exercer sua atividade, respeitando o prin­
cípio do desenvolvimento sustentado, que exige pes­
q:UiSa geológica préVia é permanente expailsão das re­
servas que garantem a continuidade da lavra; 

-Uma tributação adequada, que seja sintonizada 
com a-realidade dos mercados e que não destrua nossa 
competitividade internacional, na oferta dos bens mine­
rais, quando se apresentam excedentes exportáveis; 

-Uma coordenação adequada nas esferas federal, 
estadual e municipal, assegurada a participação das 
entidades de representação do setor mineral, que vise 
fomentar a atividade, removendo-se obstáculos e atitu~ 
des inibidoras qu impeditivas ao exe-rcíciO- da mine­
ração; 

'-:-E, finãlffiente, lembrar que é o investimento que 
cria emprego e o lucro é- quem garante o aporte do 
mesmo, sendo que o emprego é essencial à dignidade 
do ser_ humano e, portanto, no estabelecimento, im­
piªm-ª_ção _e g_~n'fp_çlil._ de Jima_políti_ca_m_ine_rai ad_equada 
há que se ter presente que sua eficácia se mede pelo 
número de jazidas descobertas e minas implantadas, 
s_em o que a sociedade não desfrutará da qualidade 
de vida que os bens minerais lhes podem proporcionar. 

Nesse contexto, as restrições impostas aO capital -es­
tiangeiio nã mineração, acolhidas pela Constituiçã?--
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de 1988, afastam recursos importantes e imprescindí­
veis aos investimentos que deveriam alavancar o setor 
mineral brasileiro." 

Depois dessas observações, ressaltou o- Presidente Cyro 
Cunha Melo que: 

"O Brasil não pode ficar fora dessas mudanças. 
Não pode desconhecer a realidade que se apresenta, 
sob pena de condenar a sua população à obscuridade 
e à miséria." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, atendendo ao honroso 
convite que me foi formulado pelo Dr. José Mendo Mizael 
de Souza, Secretário-Executivo do Ibram, compareci ao refe­
rido Congresso na- condição de conferencista, abordando o 
tema "Década de 90- Cenários Políticos e Econômicos Previ­
síveis". 

Em minha exposição, tive oportunidade de afii"mar aos 
participã.~ntes do CongreSso que- o desafio dos anos noventa 
será o desafio- da verdade. Não mais existein alinhamentos 
automáticos, nem fidelidades ideológicas. Restou, como reali­
dade, o interesse de cada país em buscar o desenvolvimento 
e, dentro da nova moldura das relações internacionais, encon­
trar as melhores oportunidades para crescer. O Brasil não 
pode ficar fora desse novo quadro de relações intemaciori-ais~ 
O cenário das novas disputas e da competição será o da inteli­
gência e da superação do conflito pelo diálogo, aliado a uma 
sempre crescente produtividade. Não será possível, por exem­
plo, atravessar a década sem planejar uma substancial melho­
ria na qualidade do ensino. O desafio da justiça sôciar vai 
se impor de maneira absoluta. 

para estabelecer um projeto de desenvolvimento que nos insira 
na modernidade, que nos permita construir uma sociedade 
livre, desenvolvida e justa. 

Era o qUe tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Guilherme P_almeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pronun· 
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado­
res, inúmeras previsões sürgiram, no iriíciO da semana, Sobre 
os prejuízos comerciais que o Brasil contabilizaria em decor­
rência do golpe militar na União Soviética,- dentre os quais 
podemos citar: a elevação dos gastos com a importação de 
petróleo, estimada em US$ 500 mil/dia para cada US$ 
LOO/barril e a perda de US$ 35 milhões com as exportações 
de café solúvel, além dos decorrentes da paralisação de proje­
tos brasileiros naquela República, especialmente no setor de 
construção dvil, envolvendo construtores como Norberto 
OdelirOchet e Aiidiade Gutierrez. 

Não obstante tais previsões peSsimiStas, gostaríamos de 
ress3ltai' a louvável atitude do Presidente Collor que não se 
furtou de externar e formalizar uma posição contrária a esta 
"agressão ao processo democrático", alertando, ainda, à co­
munidade internacional de que a emergente fragilidade do 
pro-Cesso democrático exige, de imediato, uma profUnda refle­
xão, a fim de evitar que tensões como esta coloquem em 
risco a paz mundial. 

Mais uma lição de democracia podemos tirar deste capí­
tulo da recente história democrática soviética: a" reação- do 
poVo é c-Ondição necessá_ria, ainda que não suficiente, à ação 
estratégica para impedir que o Governo faça o mal que não 
quer. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presiente. (Muito bem!) 
O País náo deve abdiCar do seu direito de crescer, mas 

deve crescer observando as necessidades de conservação do 
meio ambiente. Podemos antever os resultados da Confe-
rência Internacional do Meio Ambiente e Desenvolvimento' O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Esgotou-se 
que será realizada no Brasil no próximo ano. Muito se tem hoje o prazo previsto no art. 91, § 49 do Regimento Interno, 
especulado sobre 0 fato de ser 0 Brasil 0 local da conferência. sem que tenha sido interposto recurso no sentido de inclusão 
Todos sabemos que 0 Brasil é um dos países que ainda detém em Ordem do Dia, das seguintes matériaS: --- -­
uma grande floresta tropical em seu estado natural. É claro -Projeto de Lei da Câmara n9101, de 1990 (n9 4.159/89, 
que o povo brasileiro quer que esse património seja adequada- na Casa de origem) que regulamenta a profissão de nutrido­
mente utilizado e preservado e para isso precisa promover nista e determina outras providências; 
o manejo auto-sustentado para usufruir os benefícios, sem - -Projeto de Lei do Senado n9 62, de 1991, de autoria 
contudo destruir este grande patrimônio genético. - -do Senador Fernando Henrique Cardoso, que dá nova reda-

AsempresasdemineraçãosituadasnaAmazóniapoderão ção ao § 49 do art. 99 da Lei n9 5.890, de 8 de junho çle 
dar a sua parcela de contribuição patrocinando o estudo e 1973; 
a conservação das florestas em suas áre·as.de atuação. Temos .-.....Projeto de Lei do Senado n9 81, de 1991, de autoria 
a convicção que é perfeitamente viável harmonizai' a prOdução do Senador Fernando Henrique CardosO, que dá ao empre~ 
mineral com a preservação do meio ambiente. gado doméstico a proteção da legislação de acidentes de traba~ 

Um dado, no entanto, é importante e determinante para lho; -
o futuro do Brasil, à frente deste novo cenário internacional. -Projeto de Lei do Senado __ n9 123, de 1991~ de autoria 
As chaves para o crescimento nacional estão todas colocadas do Senador Fernando Heniri(J_ue Cardoso, que concede estabi­
dentro do território_i:I3ç_ioriaJ. Temos capacidade, recursos hu- lidade provisória à gestante, ao trabalhador acidentado e ao 
manos e materiais para crescer. Dispomos de inteligência, menor no ano de seu alistamento militar; 
capaz de bem renegociar a dívida externa e de gerir adequada- -Projeto de Lei do Senado n9 130, de 1991, de autoria 
mente o Estado brasileiro. Não podemos mais, esta é a verda- do Senador Fernando Henrique Cardoso, que dá nova redação 
de, nos submeter a crises gerenciais, -que no Brasil atendem ao item III do art. 131 da Consolidação das Leis do Trabalho; 
pelo nome de crises instituCionais. 

O que, portanto, nos cabe fazer agora, é consolidar as 
instituições-nacionais, prepararmo-nos para a prática de Uma 
democracia não meramente participativa, mas sobretudo par­
ticipativa, estabelecer um estado partidário, legítimo, exp~r­
gando _as chamadas legendas de aluguel,. e criar condições 

e 
-Projeto de Lei do Senado n' 142, de 1991, de autoria 

do Senador Marco maciel, que dispõe sobre a destinação das 
multas e indenizações decorrentes de danos ao meio ambiente. 

As matérias foram apreciadas conclusivamente pela Co· 
missão de Assuntos SociaiS. Tendo sido aprovadas, o projeto 
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de lei da Câmara vai à sanção e os projetos de lei do Senado 
serão remetidos à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado, conclusivamente 
pela Comissáo de Assuntos Sociais, e remetido à sançiio: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N•101, DE 1990 

(N• 4.159/89, na Casa de origem) 

Regulamenta a profissão de Nutriclooista e deter· 
mina outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: ~ ~ . O~. ·~ ~ 
Art. 1~' A designação e o exercício da profissão de Nutri~ 

cionista, profissional de saúde, em qualquer de suas áreas, 
são privativos dos portadores de diploma expedido por escolas 
de graduação em nutrição, oficiàis óu recOnhecidas, devida­
mente registrado no órgão competente do Ministério da~Edu· 
cação e regulannente inscrito no Conselho Regional de Nutri­
cionistas da respectiva área de atuação profissiOnal. 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos equivalentes, 
expedidos por escol ás estrangeiras iguais ou assemelhadas, 
serão revalidados na forma da lei. 

Art. 2' A carteira de identidade profissional, emitida 
pelo Conselho Regional de NutríciOiliStãs da respectiva jurisdi­
ção, é, para quaisquer efeitos, o instrumento hábil de identifi­
cação civil e de comprovação de habilitação profissional do 
nutricionista, nos termos da Lei n~ 6.206, de _7 _de_ maio_ ~e 
1975, e da Lei n' 6.583, de 20 de outubro de 1978. 

Art. 3'? São atividade_s privativas dos nutricionistaS: 

I- direção, coordenação e supervisão de cursos de_ gra­
duação em nutrição; 

li- planejamento, organização, direção, superviSão -e 
avaliação de serviços de alimentação e nutrição; 

111- planejamento, coordenação, supervisão e avaliação 
de estudos dietéticos, ---- - ----

IV-ensino das matérias profissionais dos cu_rsos de gra­
duação em nutrição; 

V - ensino das disciplinas de· nutrição e alimentação nos 
cursos de graduação da área de saúde e outras afins; 

VI- auditoria, consultoria e assessoria em itutrição e 
dietética; -- -

VII - assistência e educação nutricional a coletividades 
ou indivíduos, sadios ou -enfermos, em instituições pújJlicas 
e privadas e em consultório de nutrição e dietética; -

VIII - assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial 
e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, 
planejando, analisando, supervisiOmindo e avaliando dietas 
para enfermos. 

Art.49 Atribuem-se, também, aos nutriCionistas as se­
guintes atividades, desde que relacionadas com alimentação 
e nutrição humanas: 

·I-elaboração de informes técnico-cientíUOOs; 
li-gerenciainentá-de projetos de desenvolvimento de 

produtos alimentícios; -- - - -- -----
lll- assistência e treinamentO eSpecializado em alimen­

tação e nutrição; 
IV- controle de qualidade de gêneros e produtos ali-

mentíCios; - - - -------- ------

V -atuação em marketing na área de alimentação e nu­
trição; 

VI - estudos e trabalhos experimentais em alimentação 
e nutrição; --

VII- prescrição de suplementos nutricionais, necessá­
rios à complementação da dieta; 

VIII- solicitação de exames laboratoriais necessários ao 
acompanhamento dietoterápico; - -

IX- participação em inspeções sanitárias relativas a ali­
mentos; 

X- análises relativas ao processamento de produtos ali­
mentícios industrializados; 

XI- participação em projetos de equipamentos e utensí­
lios na área de alimentação e nutrição. 

Parágrafo único. É obrigatóifa a ·pa:rficipação de nutri­
cionistas em equipes multidiscipliriares, criadas por entidades 
públicas ou particUlares e destinadas a planejar, coordenar, 
supervis1oilaf, iriiplementar, executar e avaliar políticas, pro­
gramas, cursos nos diversos níveis-~· pesquisas ou eVentos -de 
qua_lquer natureza, direta ou ind!!etamente relacion~dos_ C()~ 
alimentação e nutrição, bem como elaborar e revisar legislação 
e códigos prÓprios desta área. 

Art. 59 A fiscalização do exercício da profissão de Nutri­
cionista compete aos COnselhos Federal e Regionais de Nutri­
cioni"staS, na forma da Lei n" 6.583, de 20 de outubro de 
1978, ressalvadas as ati_vidad.~s_relacionad~s_ao ensino, adstri­
tas à legislação educacional própria. 

Art. 6<;> Esta lei entra (!m vigor na data de sua publicação. 
Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário, ei:ri 

especial a Lei n' 5.276, de 24 de abril de 1967. 

São os seguintes os textos finais doS projetos aprova­
dos, conclusivamente pela Comissão de Assuntos So­
ciais, e remetidos à Cdmara dos Deputados: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 62, DE 1991 

Dá nova redação ao § 4• do art. 99 da Lei n' 5.890, 
de 8 de junho de 1973. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. I' O § 4' do art. 9' da Lei n' 5.890, de 8 de junho 

de 1973, pàssa a vigorar com a'seguinte redaçãó: -

"§ 4" O tempo de serviço exercido alternadamen­
te em atividades comuns e em atividades que, na vigên­
cia desta lei, sejam ou venham a ser consideradas peno­
sas. insalubres ou perigosas, inclusive a atividade de 
magistério, será somadQ_após a respectiva conversão 
segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, para efei­
to de aposentadoria de qualquer espécie." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário~ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• ~si; DE-19!11 

Dá nova redação aO ·§ 2~ do art. 1 ~ da- Lei n~ 6.367, 
de 19 de outubro de 1976, a fim de conceder ao empre­
gado domésticO a --proteÇão da legislação de acidentes 
de trabalho. 

O Cohgresso Nacional decreta: 
Art. I' O § 2'~do art. I• da Lei n' 6.367, de 19 de 

outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2'? Esta lei não se aplica ao titular de firma 
individual, ao diretor, sócio-gerente, sócio-solidário, 
sócio-cotista e s6cío de indústri_a de qualquer empresa~ 
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que não tenha a condição de empregado, nem ao traba~ 
lhador autônomo." 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário;-

PROJETO DE LEI_DO SENADO N• 123, DE 1991 

Concede estabilidade provisória à gestante, ao tra­
balhador acidentado no trabalho e ao menor no ano 
de seu alistamento militar. 

O Congresso Nacional decreta_: . 
Art. 19 É assegurada aos trabalhadores regidos pela 

Consolidação- das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-Lei n• 5.452, de 1• de maio de 1943, a estabilidade provisó­
ria, nas seguintes coridições e prazos: -

I- do trabalhador acidentado no trabalho, pelo prazo 
de sessenta dias após sUa volta ao trabalho; 

II- do menor, no ano do alistamento milita,r, alé- a data 
de incorporação de sua ·classe. . _ 

Art. 2" Estalei entra em vigor na data de sua pUblicação. 
Art. 3" Revogamwse as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 130, DE 1991 

Dá nova redação ao item 111 do art. 131 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: _ 
Art. 1' O item III do art. 131 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto,Lei n• 5.452, de 1• de 
maio de 1943, passa a vigorar-co_m--ãSeguinte-redação: 

"111- por motiVo de acidente do trabalho ou enw 
fermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, excetuada a hipótese do incíso IV do 
art. 133;" 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as d~sposições em contráriO. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 142, DE 1991 

Dispõe sobre a destinação das multas e indeni­
zações decorrentes de danos ao meio ambiente. 

O COiigi:'eSS:ó-Nacional decreta: 
Art. 1,. COnstitUirão iecutsos do FQndo Nacional de 

Meio Ambiente: 
I- as multas decorrentes de infr11Çâõ à legislação relativa 

ao meio ambiente, quando impostas por autoridades: _federais; 
II- as indenizações provenientes de dano ao meio am­

biente, quando por sentença judicial, não forem especifica-
mente destinadas ao lesado. _ . _ 

Parágrafo único. Os rec:urSos de que tratam os· incisos 
I e II serão utilizados obrigatoriamente, se for o caso, na 
restauração dos próprioS locais atingidos. 

Art. 2,. Os Estados, o Distrito Federal e os MunicípioS 
disporão sobre a destinação das multas aplicadas nos limites 
de sua competência, obServado o disposto no parágrafo único 
do artigo anterior. 

Art. 3~ Esta lei eiltra eril vigor na data de sua publicação. 
Art. 4(> Revogam~se as disposiç?es em contrário·. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, designando para 
a sessão ordinária da próxima segunda-feira, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­

Redação Final 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 377, DE 1989 

Discussão, em turno únicO, da redação final (oferecida 
pela Comissão- Diretora e-m seu """Parecer n" 270, de 1991), 
do Projeto de Lei do Senado n• 377, de 1989, de autoria 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, que altera dispo~ 

sitivos do Decreto-Lei n,. 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
e da Lei n' 3.071, de 1• de janeiro de 1916, e dá outras provi­
dências. 

-- -O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Está encer­
fada a· seSSão. 

(Levanta~se a sessão iis-10 horas e 30-ml.nU.toS~) 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N• 644, DE 1991 . 
O Presidente do Senado federal, no uso da sua compe­

tência regimêntal e regúlamentar, em conformidade com a 
delegação de co-mpetência que lhe fof oütóigada pelo Ato 
da Comissão Diretora- n,. 2~ de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"0800/91-0, resolve aposen­
tar, voluntariamente, com proventos proporcionaiS- ao tem:po 
de serviço, SAIONARA MAURER, matrícula 1384, Especia­
lista em Administração .Legislativa/Análise, S,egunda Classe, 
PL S22, do Quadro Permanente do Centro .Gráfico do Senado 
Federal- CEGRAF, nos termos dos artigos 40, inciso III, 
c;- da ConstitUição da República Federativa do_ Brasil e 186, 
inciso III, c, da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1991. -Mauro Bene­
vides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 645, DE 1991 

-~O ~--0 Presi~ente do Senado FedeÍ'al, no uso de sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade. com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n!' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 

- en'l viSta o que consta do PrOcesso n~ 013.695/91-6, resolve 
retificar o Ato do Presidente n~ 619, de 1991, para alterar 
o nome da Senhora VERA LÚCIA MANZOLILLO SAUT­
CHUK, para VERA LÚCIA D'AÚ'O MANZOLILLO,_no­
meada para o cargo de Analista Legislativo- Área de Comu­
nicação Social, Classe 3•, Padrão I, do Quadro l'ennanente 
do Senado _Federal, em virtude de aprovação em concurso 
público, homologado pelo Ato da Comissão D~retora n9 33, 
de 9 de novembro de 1989, publicado no Diário do Congresso 
Nacional, Seção 11, de 11 de novembro de 1989. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1991. -Senac\or Magro 
-Ben__gvides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 646, DEl!J91 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui~ 
ções regimentais e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de cOmpetência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComiSsão Diretora n~ 2, de 1973, de acordo_c_run o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, e no Ato da 
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ComissãO Diretora n9 1, de 1991, resolve nomear MARIA 
ISABEL BRAGA VIEIRA, para exercer o cargo, em comis­
são, de Secretário Parlamentar, Código SF-DAS-10Z.l, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício 
no Gabinete da Senadora Marluce Pinto. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 647, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentaiS- e regulamentares, de conformidade com a 
delegação de competéncia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora_n9 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 243, § 2•, da Lei n• 8.112, de 1990, e no Ato da 
COmissão Diretora n"' 1, de 1991, resolve nomear SANDRA 
MARIA DE FARIAS MATTOS, para exercer o cargo, em 
comissão, de Secretário Parlamentar, Código SF-DAS-102.1, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete do Líder do PMDB, Senador Humberto 
Lucena. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 648, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e de confõhnidade com 
a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
d~_Co~issão Diretora n~ 2, ~~ 1973, de acordo com o disposto­
no art. 243, § 2•, da Lei n' 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 

· Diretora n' 1, de 1991, resolve nomear DEL! O CARDOSO 
CEZAR DA SILVA, para exercer o cargo, em comissão, 
de Assessor Técnico, Código SF-DAS-102.3, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabi­
nete do Senador Jnão Rocha. 

Senado Federal, 22 de agosto de 1991. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 


